
TVR 4211201 3 - Caput Página 1 de 1 

TVR 
N." 421, DE 2013 
@o Poder Executivo) 

MSC 13212013 
AV 26712013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 946, de 14 de outubro de 
2010, que autoriza a Associação Comunitária Pejuçara a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Pejuçara, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 

< 1  , CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o f j  39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria 11-36, de 14 de outubro de 2010 - Fundação Moura Barros, no 
município de São Luis do Piauí - PI; 

2 - Portaria n q 4 0 ,  de 14 de outubro de 2010 - Sociedade Leopoldense de 
Cultura, no município de Leopoldo de Bulhões - GO; 

3 - Portaria 11942, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária do 
Distrito de Lindoeste, no município de São Felix do Xingu - PA; 

4 - Portaria 11944, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no município de Camocim de São Felk - PE; 

5 - Portaria 11945, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural e Educativa 
de Pirapemas - ACEP, no município de Pirapernas - MA; 

6 - Portaria n" 946, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Pejuçara, no município de Pejuçara - RS; 

7 - Portaria n" 947, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas - ASCOPA, no município de Costa 
Rica - MS; 

8 - Portaria n" 949, de 14 de outubro de 2010 - Associação Rádio Cultura 
Comunitária FM de São João do Oeste, no município de São João do Oeste - SC; 

9 - Portaria n" 951, de 15 de outubro de 201 0 - Associação da Radiodifusão 
Comunitária de São José dos Quatro Marcos, no município de São José dos Quatro Marcos - 
MT; 

10 - Portaria n" 982, de 28 de outubro de 2010 - Associação Nova Geração FM, 
no município de São João do Manteninha - MG; 

11 - Portaria n" 1.036, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para Divulgação da Cultura de Campina do Simão, no município de Campina do Simão - PR; 

12 - Portaria n" 1.037, de 8 de novembro de 2010 - Associação Pádova de 
Comunicações, no município de Nova Pádua - RS; 



13 - Portaria nq.038, de 8 de noveinbro de 2010 - Fundação de Estudos 
Econômicos, Culturais e Históricos do Rio Grande do Sul - FEECRHIS, no município de Novo 

I 
Hamburgo - RS; 

14 - Portaria n" 1.039, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
de Campo Largo do Piauí, no município de Campo Largo do Piauí - PI; 

15 - Portaria n" 1.040, de 8 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Ângulo, no município de Ângulo - PR; 

16 - Portaria n q  -042, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Escola Parque, no município de Chapecó - SC; 

17 - Portaria n q  -044, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, no município de Aveiro - PA; 

18 - Portaria n" 1.046, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão I 
Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, no município de Mostardas - RS; 

19 - Portaria n" 1.047, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Miriense -ARCOM, no município de Igarapé-Miri - PA; 

20 - Portaria n" 1.049, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Preservação Ambienta1 de Brazabrantes - GO, no município de Brazabrantes - GO; I 

21 - Portaria n" 1 .O5 1, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Apicum-Açu-MA (ACCA-MA), no município de Apicum-Açu - MA; 

22 - Portaria n" 1.052, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária Boa 1 
Vista, no município de Limeira - SP; 

23 - Portaria n" 1.053, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Comunicação 
Comunitária Cidade de Taquaral de Goiás, no município de Taquaral de Goiás - GO; 

24 - Portaria nQ 1.054, de 8 de novembro de 2010 - Associação Itanhangaense 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Itanhangá - MT; 

25 - Portaria nQ 1.057, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Coinunicação e Cultura de Rio Claro, no município de Rio Claro - SP; 

26 - Portaria n q  -058, de 8 de noveinbro de 201 0 - Associação Comunitária 
Século XXI, no município de Ilópolis - RS; 

27 - Portaria n" 1.059, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Loteainento Darci Ribeiro e Adjacências, no município de Pelotas - RS; 

28 - Portaria n" 1.060, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Para o Desenvolvimento Social de Itapuca, no município de Itapuca - RS; 

29 - Portaria n" 1.061, de 8 de novembro de 2010 - Associação dos Moradores 
do Sítio Mascate - AMSM, no município de Sertãozinho - PB; 

30 - Portaria n" 1.079, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Coinunicação e Cultura de Pitanga, no município de Pitanga - PR; 

3 1 - Portaria n" 1 .O8 1, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural de Bela Vista do Toldo, no município de Bela Vista do Toldo - SC; 



32 - Portaria n" 1.084, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy, no município de Santa Luzia do Itanhy - 
SE; 

33 - Portaria nQ 1.086, de 16 de novembro de 201 0 - Associação de Rádio e TV 
em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, no município de São João da 
Baliza - RR; 

34 - Portaria nQ 1.088, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Sul Fluminense de Rádio Mangaratiba - FM, no município de Mwaratiba - RJ; 

35 - Portaria n q  .091, de 16 de novembro de 20 10 - Associação Si30 Francisco 
de Apoio t i  Cultura dos Bairros São João, Sion, Santa Maria, Rochedo e São Francisco de Assis, 
no município de Conselheiro Lafaiete - MG; 

36 - Portaria n q  .095, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitiiria da 
Praia de Outeiro do Município de Cedral- ACOPO, 110 ~x~ulricípio de Cedral - MA; 

37 - Portaria n" 1.096, de 16 de novembro de 2010 - Associação Para o Bem- 
Estar da Comunidade de Ubatã, no município de Ubatã - BA; 

38 - Portaria n" 1.097, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

39 - Portaria n q  -099, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifiisão Comunitária Cultural e Socioambiental de Itaboraí - ARCOMSITA, no município 
de Itaboraí - RJ; e 

40 - Portaria n" 1.100, de 16 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Ebenezer, no município de Soledade - RS. 

Brasília, 8 de a b.r i: 1 de 2013. 1 



Brasííia, 12  de julho de 201 f 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Pejuçara, no Município de Pejuçara, 
Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com 
o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nc9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

i '  

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nE53000.008411/08, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do $30, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



As,yinado eletroizicnmente por: Pazdo Bernnrdo Silv@ 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNIC%AÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art.9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n"2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n%53000.008411/08, resolve: 

) Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária Pejuçara, com sede na Rua 
Antônio Nves Ramos, 11'1894, Centro, no Município de Pejuçara, Estado do Rio Grande do Sul, para 
execuiar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n?9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis 
subseqiientes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 28'25'26"s e longitude em 53'39'23"W, utilizando a 
freqüência de 105,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 93Qdo art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
', 

Ministro de ~s t adovas  ~omunicaçóks 
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( i Nome da Entidade: Associação Comunitária Pejuçara 
/ 
:. h Sede: Rua Antônio Alves Ramos, 1894, Centro 
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Municipio: Pejuçara 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁREA PEJIUÇARA 
ACB 

"E LIVRE A EXPRESSAO DA ATIVIDADE INTELECTUAL, ART~STICA, CIENTÍIF'HCA E DE 
COMUNICAÇÃO, INDEPEMDENTE DE CENSURA OU LICENÇA." (Art -to, item IX - 
Constituição Federal 1988) 

Art 1". A Associação Comunitáiia Pejuçara, fundada em 14 de fevereiro de 2008, é uma Sociedade civil, 
autônoma e democrática; sem fins lucrativos, de objetivos sociais, culturais e apartidásia, cujo tempo de 
duração é indetesminado; com sede na rua Antonio Alves Ramos, no. 1201, centro, na cidade de Pejuçara- 
RS. 
Parágrafo 1: A Associação Comunitária Pejuçara tem por objetivo social, a finalidade específica de 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, com os seguintes fins: 
I - dar opostunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
I1 - oferecer mecanismos h formação e integiação da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 
1II - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
IV - contribuis para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação profissional vigente; 
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 

Art 2°. A entidade assim constituída e que se denomina Associação Comunitária Pejuçara terá o símbolo 
que adotar e é designada ACP. 

Art 3". A Associação Comunitiiria Pejuçara tem por fd idades  gerais: 
I - Constituis-se num gnipp de debate, reflexão e proposição de alternativas para os problemas sócio- 
boli%o, Culturais, educacioiiais, saúde e meio ambiente de Pejuçara, RS. 
I1 - Contribuis para o resgate e forma$ão cultural é artística dos diversos p p o s  étnicos da comunidade 
local, estbmdando intercâmbio entre os aspectos culturais dagvárias comunidades organizadas. 
111 - Organizar e implantar projetos de comimicação social, contribuindo com a democratização dos Meios 
de Comunicação Social - mídia. 
IV - Promover a sociabilidade da comunidade local buscando um. relacionamento de companheirismo, 
solidariedade e cooperação frente à defesa dos interesses populares. 
V - Fortalecer as organizações e instituições de representatividade para exercício pleno das tarefas de 
defesa da cidadania promovendo cursos de capacitação pessoal e profissional mediante assessorias. 
VI - Organizar um arquivo público com registros escrito, sonoro, fotográfico e imagens constantes da 
Historia e organizações de Pejuçara. 
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DOS ASSOCLQDOS, DKREITOS E DEVElWS 

Art 4". A Associação Comunitária Pejuçara assegura o ingresso, como associado, de todo e qualquer 
cidadão domiciliado na localidade; assegura a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e 
ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos admiaistrativos e deliberativos, bem como o 
direito de VOZ e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas 
existentes; assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na 
localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, 
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto 
nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes. 

DOS DIREITOS 

Art 5". São direitos dos associados: 
7 - Participar dos eventos promovidos pela Associação Comunitária Pejuçara. 
I1 - Participar coin voz e voto nos processos eleitorais para cargos da diretoria executiva e órgãos da 
Associação Comunitária Pejuçara. 
I11 - Participar das Assembléias Gerais apresentando projetos, propostas e encaminhamentos que julgar de 
interesse da comunidade. 
TV - Deshtar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela entidade ou através 
de convênios firmados. 
V - Ter acesso a qualquer documentação da entidade mediante solicitação por escrito a diretoria executiva. 
VI -Representar a entidade em atos públicos e outros eventos quando designados pela Diretoria Executiva 
ou pela Assembléia Geral. 
Parágrafo único: Os serviços de que trata a alínea 4 são extensivos aos pais, cônjuges e filhos dos 
associados. 

Art 6". O quadro de associados da Associação Comunitária Pejuçara será composta por 3 (três) categorias 
de sócios: 
I - Sócios Fundadores: aqueles que assinaram o livro de presenças e constam na Ata da Assembléia de 
Fundação da Entidade. 
A !  - Sócios Contribuintes: aqueles que integram ao quadro da entidade após sua fundação. 
III - Sócios ~enemérito's: aqueles que receberam esse titulo da Assembléia Geral por reconhecimento a 
reIev-e contribuição ou serviço prestado a entidade. 
Parágrafo 1: A contribuição financeira regular e obrigatória para os associados serão estabelecidos pela 
Assembléia Geral em forma de mensalidade para todas as categorias, exceto para o sócio benemérito, para 
quem a contribuição será optativa. 
Parágrafo 2: O direito a voto na Assembléia Geral ou em qualquer outro órgão do qual o associado 
participe somente será assegurado estando o mesmo em dia com a tesouraria da Associação Comunitária 
Pejuçara. 

Art 7". Os associados não respondem subsidiariamente e solidariamente pelas obrigações assumidas pelos 
dirigentes da Associagão Comunitária Pejuçara. 
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DOS DEVERES 

, Art 8". São deveres dos associados: 
I - Manter em dia sua obrigação financeira obrigatória. 
I1 - Participar da Assembléia Geral e ou de qualquer outro órgão a que esteja vinculado ou 
tenha sido eleito. 
111 - Zelar pelo bom nome da entidade. 
IV - Não se omitir diante de irregularidades ou falhas que eventualmente venha a constatar, 
denunciando-as nos fóruns devidos. 
V - Cumprir e fazer cumprir as decisões e determinações da Assembléia Geral e do Estatuto. 
VI -Propor alterações estatutárias e regimentais q~iando necessárias. 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art 9". A Associação Comunitária Pejuçara tem como órgãos permanentes e administrativos: 
Assembléia Geral, Diretoria Executiva e Conselho C m W  . I .  "al .@p 

"7""cSr 7 H 
Art 10". A Assembléia Geral, órgão máximo de de'cisão da"~ssocia~ão Comunitária Pejuçara, será 
convocada ordinariamente uma vez ao ano, sempre no último trimestre para eleição de administradores e 
aprovação de contas e extraordinariamente sempre que for necessário para avaliação dos trabalhos 
desenvolvidos, prestação de contas da diretoria e discussão de assuntos gerais de interesse da entidade e/ 
ou das comunidades envolvidas. 
Parágrafo 1: A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela diretoria executiva, 
pelo conselho comunitário fiscal, ou por 115 (um quinto) dos associados através da coleta de assinaturas, 
obedecendo ao prazo mínimo de quinze dias de sua realizaqão e formalizado o edital constante de dia, 
local, hora e pauta. 
Parágrafo 2: O associado que faltar a duas Assembléias Gerais ordinárias consecutivas não justificando 
ou pela diretoria executiva, ou praticar atos contraditórios as finalidades da associação, será desligado do 
quadro de associados. A puniqão, demissão ou exclusão do associado deverá ser submetida à 
Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberaqão fundamentada, assegurando 
o amplo direito de defesa do associado em questão. 
Parágrafo 3: Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer ou não a partir de um pedido 
por escrito à diretoria executiva e obedecendo ao prazo de seis meses de reabilitação. 
Parhgrafo 4: A Assembléia Geral Ordinária deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados, e em segunda convocação 30 minutos após, com qualquer níunero de 
associados presentes, sua deliberação se dará por maioria simples. 

Art 11". A Assembléia Geral com fim eleitoral deverá ser convocada pela diretoria executiva com o 
prazo mínimo de trinta dias de antecedência e publicaqão do edital para inscrição de chapas. 
Parágrafo 1: As eleições para cargos na Associação Comunitária Pejuçara e suas entidades serão 
realizadas a cada dois anos. 
Parágrafo 2: O processo eleitoral para preenchimento de cargos nos órgãos da Associação Comunitária 
Pejuçara será orientado por regimento específico. 
Parágrafo 3: A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, garantido a 1/5 (um 
quinto) dos associados o direito de promovê-la, de acordo com o Art, 10' e seus parágrafos. 

Art 1 2 O .  As alterações estatutárias elou destituição dos administradores da Associação Comunitária 
Pejuçara é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada 
para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos um terqo nas convocações seguintes. 



- - - 

Art $3". A diretoria executiva será composta de seis cargos, a saber: presidente, 
secretaiio gerai, segundo secretário, tesoureiro e segundo tesoureiro. 
Parágrafo 1: No caso de vacância dos cargos de presidente e vice, o secretário 
imediatamente a Assembléia Geral Extraordinária para eleição de nova diretoria. 
Parágrafo 2: Apenas farão parte da diretoria executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, residentes e domiciliados no município de 
Pejuçara, e os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou fùnção da qual decorra foro especial. E todos os dirigentes deverão manter residência na 
área da comunidade atendida, ou seja, no município de Pejuqara, RS. 

Art $4'. A diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte pela Assembléia Geral Extraordinária 
convocada com este fim específico, nas formas dos arts. 10, 11 e 12, nos casos de hjuria nos casos 
comprovados de alitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da entidade, ou desvirtue suas 
fmalidades estatutárias. No caso de substituição total da diretoria, será eleita una comissão diretora 
provisória mediante decisão da Assembléia Geral, composta de três sócios fiuidadores, que administrará 
a entidade, atd a eleição da nova diretoria, nos moldes do art.13' deste estatuto. 

DO CONSELHO C O M U M [ T ~ O  FISCAL 

/ 
Art 15'. O Conselho Comunithio Fiscal será composto por no mínimo 6 (Seis) pessoas sócias, 
representantes de pelo menos 6 (seis) entidades pertencentes a comunidade da área de abrangência da 
Entidade, tais como: associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, sendo 4 (quatro) efetivos: um presidente, um secretiulo, 2 (dois) vogais e no 
mínímo de 2 (dois) suplentes (1 e 2), eleitos em AssembltSia Geral, para um mandato de 2 (dois) anos. 
Parágrafo 1: O mandato do 1 Conselho Comunitário Fiscal, será de apenas 1 (um) ano, para que não 
haja, a partir de então, coincidência de mandatos com a diretoria executiva. 
Parágrafo 2: O suplente será convocado a assumir em definitivo o cargo caso ocorra vacância de pelo 
menos um efetivo, o que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões ordinárias consecutivas ou três 
alternadas, ou impedimento pessoal devidamente comunicado por escrito ao presidente do conselho. 
Parágrafo 3: Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, deverá ser convocada reunião para 
eleição do novo conselho, e este terá um mandato tampão. 

Art 16". O Conselho Comunitário Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses com a finalidade 
de: 

a) Apreciar e aprovar ou não os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos 
administrativos que se relacionam com as fbanças da entidade. 

b) Fiscalizar e acompanb.ar o trabalho que será desenvolvido pelo arquivo, biblioteca e emissora ou 
emissoras que vierem a ser concedida para a associação no tocante ao carltter comunitário, a sua 
administração com vistas ao interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos 
em Radiodifusão Comunitária. 

c) O Conselho Comunitário Fiscal, periodicamente, deverá elaborar relatório contendo a descrição 
da grade de programação, bem como sua avaliação. 

Parágrafo 1: O Conselho Comunitário Fiscal reunir-se-á extraordinariamente, sempre que julgar 
necessário, mediante convocação por escrito por qualquer um dos membros ou demais, em dia, hora e 
local decidido pela maioria dos membros, e com quorum mínimo de três conselheiros. 
Parágrafo 2: Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de suplência, substituir em qualquer 
reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 
Parágrafo 3: Em caso de constatação de irregularidades nas contas da entidade, dependendo da 
gravidade, ou em caso de confirmação de atos administrativos contrários aos interesses coletivos, o 

i 

Conselho Comunitário Fiscal poderá convocar a Assembléia Geral para propor destituição parcial ou 
total da diretoria executiva. 

~ 
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Art 17". Os cargos da diretoria executiva e conselho comunitário fiscal não serão, em nenhuma 
I 
I 

Art 18'. Todos os inembros da Diretoria serão eleitos pela Assembléia Geral, que poderá ainda 
acrescentas em seu quadro um diretor de operações que contratará técnicos especializados para as 
funções que requerem habilidades técnicas. 

I 

Art 19". O presente estatuto poderá ser reformado, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos assoçiados, 
ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art 20". Caberá a diretoria coletivamente: 
I) Traçar estratégias e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos definidos 

em Assembléia Geral. 
11) Convocar e presidir a Assembléia Geral. 
111) Indicar um de seus membros ou um de seus associados para representar a entidade em atos 

públicos ou em eventos, no caso do impedimento do presidente, ou nos casos que julgar 
conveniente. 

IV) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos. 
V) Prestar contas bímestralmente mediante relatórios aos associados, anualmente à Assembléia 

Geral Ordinária, ou quando solicitado pela Assembléia Geral. 
VI) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações ou 

outsas formas de remuneração. 
VII) Autorizar a aquisigão de equipamentos. 
VIII) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos dessa entidade. 
PX) Aprovar e modificar regimentos internos, da Assembléia Geral, Órgãos de Departamentos ou 

Serviços que venham a ser implantado e/ou administrados pela entidade. 
X) Cumprir e fazer cumprir este estatuto. 
XI) Administrar a Associação Comunitária Pejuçara. 

Art 21". Caberá ao presidente: 
I) Coordenar as reuniões de diretona e Assembléia Geral. 
11) Representas a entidade oficialmente junto a outras entidades e órgãos públicos: ativa, passiva, 

judicial, extrajudicialmente e comunidade em geral. 
111) Responder em juízo pela entidade, ou indicar preposto. 
IV) Assinw juntamente com o secretário as atas de reuniões e demais documentos de circulação 

interna e externa. 
V) Assinar juntamente com o tesoureiro os balancetes e os cheques para pagamento de despesas 

em geral. 

Art 22". Caberá ao vice-presidente: 
I) Participar ativamente das reuniões de diretoria, contribuindo com suas funções coletivas. 
11) Substituir o presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art 23". Caberá ao secretário geral: 
I) Secretariar as reuniões de diretoria e as Assembléias Gerais, lavrar e assinar, juntamente com 

o presidente as respectivas atas. 
11) Preparar editais, convocações, circulares, correspondência sociais diversas, assinando-os 

juntamente com o presidente. 
111) Manter o cadastro de associados. 
IV) Manter sob seu controle a documentação legalmente neces nários da entidade. 
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Art 24". Caberá ao segundo secretario: 
1) Participar ativamente das reuniões de diretoria, contribuindo com suas funções coletivas. 
11) Substituiu o secretário geral em caso de seu impedimento temporário ou def~ t ivo .  O., c/, 

Art 25". Caberá ao tesoureiro: 
I) Manter sob seu controle toda movimentação financeira da entidade. 
11) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituragão contábil da entidade. 
111) Apresentar os balancetes à diretoria, 
IV) Assinar juntamente com o presidente os cheques para pagamento das contas diversas da 

entidade. 
V) Adotar todas as providências necessárias para facilitar o desempenho de sua função. 

Art 26'. Caberá ao segundo tesoureiro: 
I) Participar ativamente das reuniões de diretoria, contribuindo com suas funções coletivas. 
11) Substituir o tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou defiiiitivo. 
111) Auxiliar o efetivo no cumprimento das funções atribuídas. 

Art 27". O quorum mínimo para decisão nas reuniões de diretoria é de maioria simples dos presentes, em 
saso de empate nos processos de votação deverão ser feitos encaminhamentos a reunião seguinte 
convocada ordinária ou extraordinariamente para o caso específico. 

DO PATRIMÔNIO, RECEITAS E DESPESAS 

Art 28". Os bens palrhoniais da Associação Comunitária Pejugara serão administrados pela diretoria 
executiva sendo variáveis e ilimitadas constituhdo-se dos bens móveis e imóveis, receitas, doações, 
aquisições e subvenções. 
Parágrafo único: A sua manutenção será conforme Art. 29' e seus parágrafos. 

Art 2g0. A receita da Associação Comunitária Pejuçara advira 
I) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada em livro 

caixa com valor, data e identificação do doador. 
II) As prestadoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária poderão admitir patrocínio, sob a 

I forma de apoio cultural, para os programas a serem transmitidos, desde que restritos aos 
estabelecimentos situados na área da comunidade atendida. 

111) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim, devidamente aprovadas pela 
diretoria. 

IV) Contribuição regular e obrigatória dos associados. 

Parágrafo 1: Serão rejeitados as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal, ou que conipiometam de 
forma direta, ou indireta, os objetivos da Associação Comunitária Pejuçara. 
Parágrafo 2: Todas as doações serão analisadas pela diretoria que pode aceitá-las ou não, respeitando o 
disposto no parágrafo anterior. 

Art 30". Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. 

Art 31". A receita da entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades ínstitucionais. 



Art 32". As despesas da Associação Comunitária Pejuçara são: 
I) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis. 
11) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica e serviços a terceiros. 
111) Patrocínio de projetos ou atividades com fins comunithrios. 

Art 33". Em caso de dissolução da Associação Comunitária Pejuçara os bens não poderão ser divididos 
entre os sócios, serão repassados a outra entidade que tenha a mesma finalidade e condições de 
10s. 
Parágrafo único: A dissolução e extinção da Associação Comunitária Pejuçara só ocorrerão quando 0 ~ 1  
constatada a impossibilidade do cumprimento das suas finalidades estatuidas e por decisão de dois terços 
dos associados em Assembléia Geral convocada para este fim, conforme Art 12'. 

hrt 34". Caberá a Assembléia de Fundaqão eleger urna diretoria provisória, com mandato de dois anos, 
cabendo a esta diretoria: 

I) Registrar o presente estatuto, na forma da lei. 
11) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da entidade. 
III) Organizar o cadastro de associados. 

Art 35". Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria elou assembléia geral. 

Art 36". Presente estatuto entra em vigor nesta data. 

f l '  Pejuçara, RS, 14 de fevereiro do ano de 2008, 

Presidente Secretário 
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E S T A D O  D O  R I O  G R A N D E  D O  S U L  
C O M A R C A  D E  C R U Z  A L T A  

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REJGISTROS DE PEJUÇARA 
I 

i 

C E R T I D Ã O  

CERTIFICO e dou fé, que neste Serviço Notaria1 e Registral, no Livro de Registro Civíl das 

Pessoas Jurídicas, número A-2, às folhas 14 a 15, encontra-se lavrado o seguinte: ' ~ R O  

DE ORDEM: 38 DATA: 26.02.2.008 Apresentante: Carlos Eduardo de Moura, residente e 

do~niciliado na Rua Padre José, 1 842, em Pejuçara-RS. Lançado no Livro A-1 de Protocolo de 

Títulos e Documentos, folha 053 verso, sob número 2.012, em 26.02.2008. Registro da 

ASSOCIAÇÃO CO~~C~?TITA.RTA PEJUÇARA. Síntese do Estatuto Social: Denominação: 

ASSOCIAÇÃO COMUNTTÁRTA PEJUÇARA, abreviatura oficial ACP; Fins: Dar 

oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
I 

comunidade; Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o i 
lazer, a cultura e o convívio social; Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 1 I 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; Contribuir para o aperfeiçoamento I 

I 
profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 

legislação profissional vigente; Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 

expressão da forma mais acessível possível; Sede: Rua Antonio Alves Ramos, 1201, Centro, 

Pejuçara-RS; Tempo de duração: Indeterminado; Administração: Cabe à Diretoria; 

Representação judicial ou extrajudicial, ativa e passivamente: Pelo Presidente; Reformulação 
I 

dos Estatutos: O Estatuto será reformado, por deliberação da Assembléia Geral Exiraordinária, 

especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos I 
presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria I 
absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes; 

Responsabilidade: Os associados não respondem subsidiariamente e solidariamente pelas 

obrigações assumidas pelos dirigentes da Associação Comunitária Pejuçara; 

Extinção/Dissolução: A dissolução e extinção da Associação Comunitária Pejuçara s6 

ocorrerão quando constatada a impossibilidade do cumprimento das suas finalidades estatuidas 

e por decisão de dois terços dos associados em Assembléia Geral convocada para este fim, 

conforme Artigo 12"; Destino do Patrimônio, no caso de dissolução ou extinção: Em caso de 

dissolução da Associação Comunitária Pejuçara os bens não poderão ser divididos entre os 

sócios, serão repassados a outra entidade que tenha a mesma finalidade e condições de 

gerenciá-10s. FUNDADOIXES: Pedro 

Marchesan, comerciário, Eduardo Buzzaai, 





. ATA NUMERO 01 : 
Associação Com~uiitária Pejuçara (A.C. P) 
Aos qrratorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito, às vinte horas e trinta minutos, 
dependências do Salão Paroquial na Rua Antonio Alves Ramos, Centro, reuniram-se os morad 
representantes de entidades para organizar e h d a r  a Associação Comunitária Pejuçara. A reunia 
coordenada por Cerineu José Mantovani e secretariada por Maria de Lourdes Zamberlan Krabbe. A 
Coordenação apresentou a proposta de fimdação da Associaqão Comunitária Pejuçara, bem como seus 
objetivos e forma de participação na mesma. Vários questionamentos forani levantados pelos 
participantes como, por exemplo, a questão da integração da comunidade, a projeção do Município de 
Pejuçara em situação sócio, econômica, cultural e política para que assim, haja avanços na comunidade. I 

1 

Levantou-se também a importância da organização da Associagão Comunitária Pejuçara, para que assim 
a mesma possa contribuir para o crescimento do município, sendo mais m a  forma de serviço à 

I 1 
comunidade. Após os fatos, passou a leitura da proposta estatutiiria que perfaz um total de texto de trinta 
e seis artigos, contendo a Estrutura Básica para o funcionamento da Associação Comunitária Pejuçara. 
Após a leitura e alguns questionamentos a respeito de quem poderia se associar e quanto isto custaria e, 
sendo explicado pela coordenação que toda a pessoa física e jurídica poderá fazer parte como associado. 

, 

Quanto aos custos, a assembléia poderia s~lgerir um valor como contribuição, ao que ficou estabelecido 
o valor de cinco reais (R$ 5,OO). Não havendo mais nenhum questionamento a coordenação orientou o 
processo de votação da proposta estatutária, o que contou com aprovação por unanimidade de votos dos 

1 j~resentes. Após este encaminhamento, deu-se o processo de escolha da diretoria e do conselho 
comunitário fiscal para as quais foram apresentadas duas chapas de consenso, ambas eleitas por 
~uianimidade de votos dos presentes e no mesmo tempo empossadas, para ura mandato de dois anos, I 

sendo a diretoria composta por: Carlos Eduardo de Moura, Presidente; Cerineu José Mantovaní, Vice- I 

Presidente; Maria de Lourdes Zamberlan Krabbe, Secretária Geral; Rosane Jacques da Rocha, digo, 
Rosane de Fátima Jacques da Rocha, Segunda Secretária; Mauricio Marchesan, Tesoureiro; Dalva 
Cruz de Souza, Segunda Tesoureira. Sendo o conselho Comunitário Fiscal empossado para wm 
mandato de wn ano, sendo assim constituído: José Eduardo Escobar Nogueira, Presidente; Darlei 

I- Mantovani, Secretario; Valdecir Villani e Eduardo Buzzatti, Vogais e Antonio Jandir Rodrigues de 
Miranda e Elima Lopez, suplentes. Estiveram presentes e são considerados sócios fundadores as 
seguintes pessoas: Pedro Morais, Clodoaldo Azeredo dos Santos, Maurício Marchesan, Eduardo 
Buzzatti, Laerte Villani, Darlei Mantovani, Leandro de Rosso Vettorello, Bernardo Moacir Bordiga, 
José Eduardo Escobar Nog~teira, Leonir Perlin, Valdecir Villani, Adair Tadeu Oliveira, Antonio Jandir 
Rodrigues de Miranda, Lauro Stella, Juraci Ferigolo Zamberlan, Dejanir Escobar Nogueira, Eliana de 
Moura Lopez, Mmcia Barcellos de Moura, Neri Azaír de Oliveka, Rosane de Fátima Jacq-cies da Rocha, 
Dalva Cruz de Souza, João Celi da Silva, Carlos Eduardo de Moura, Maria de Lourdes Zamberlan 

, Kt-abbe e Cerineil José Mantovani. No suplente do Conselho Comunitário Fiscal, na escrita constou 
Eliana Lopez e lê-se Eliana de Moura Lopez. Nada mais havendo a tratar o coordenador encerrou a 
Assembléia, e para constar eu Maria de Lourdes Zamberlan fiabbe lavrei a presente ata, que após lida e 
aprovada vai por mim assinada, pelo presidente e demais presentes na re~uzião da Associação 
Comunitária Pejuçara. A reunião encerrou-se às vinte e duas horas e quarenta e cinco minutos. A 

crita do livro de ata. 
ias do mês de fevereiro do ano de 2008. 

Secretária 
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ITEMN4 5 

E m o  Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A AÇSOCIACAO COMUNITARIA PEJUCARA, com sede na RUA 
~ n t m i  o ~ - & l  ves Ramos ps0%281 - CENTRO, na cidade de Pejuçaxa, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98270-000 Telefone 0XX55-3377-1348, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada I 

no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex?, aprentax a I 

relação do nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas. 
I 
I 

NOME CBP RG 1 
Dejanir Escobar Nogueira 

Eliana de Moura Lopez 

I 

I I I Maria de Lurdes Zamberlan 1331.383.380-20 1 1010632279 

390.148.000-53 

979.389.470-91 

João Celi da Silva 

Carlos Eduardo de Moura 

40323438 18 

7053521998 

I I Dalva Cruz de Souza 1 991.403.810-72 1 4068023706 I 

8049378642 

3019700594 

2039429051 

I 

Marcia Barcellos de Moura 

Neri Azair de Oliveira 

Rosane de Fátima Jacques da 
Rocha 

33 1.791.070-49 

427.484.450-15 

Krabbe 
Cerineu José Mantovani 

Leandro de Rosso Vettorello 

I 

I Pedro de Morais 

656.061.910-91 

417.239.370-53 

654.782.900-68 

6016128438 

7049377745 

Bernardo Moacir Bordiga 

José Eduardo Escobar Nogueira 

i I / Eduardo Buzzatti 

354.051.800-25 

759.939.300-87 

I I 

1 Laerte Villani 

1023158924 

1060809983 

388.741.480-20 

587.068.360-20 

Darlei Mantovani 

Clodoaldo bzeredo dos Santos 

6029980619 

4049127493 

I 1 Maurício Marchesan 
I I Lauro Stella 1 086.770.180-34 1 2027022744 I 

I I r 

I Juraci Ferigolo Zamberlan 1 388.737.700-10 1 8022885803 
I 1 I 

I Leonir Perlin 1 305.294.760-53 15012154802 

Valdecir Villani 

Adair Tadeu Oliveira 

Antonio Jandir Rodrigues de 
Miranda 

656.063.290-34 

41 7.228.090-00 

3 05.134.800-72 

4049126991 

2029957103 

5104627814 
- ,-cn:=~iAL 





A.C.P. 
Rua Antonio Mves Ramos, no. 1201, Bairro Ce 

LISTA DOS MEMBPioOS DA DIBY 
Periodo do Mandato: 2 anos 

=SIDENTE 
NOME 
NACIONALIDADE 
NATURAL 
ESTADO C M L  
PROFISSÃO 
ENDEREÇO 
RG 

Carlos Eduardo de Moma 
Brasileiro 
Pejuçara-RS 
Solteiro, maior 
Empresário 
Padre José no 1842, Pejuçara-RS. 
7049377745 / SSP 

VICE-PRESIDENTE 1 
NOME 
NACIONALIDADE 
NATURAL 
ESTADO C M L  
PROFTSSÃO 
ENDEREÇO 
RG 

Cerineu José Mantovani 
Brasi1eii.o 
Pejuçara-RS 
Casado 
Advogado 
Antonio Alves Ramos no 1894, Pejuçasa-RS. 
1023 158924 / SSP 

PROFISSÃO 
ENDEREÇO 
RG 

Comerciário 
José Bergoli no 406, Pejuçara-RS 
2053526279 / SSP 

-/ 



Pejuqara, RS, 14 de fevereiro de 2008. 

/'----3 
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A.C.P. 
Rua Antonio Aves Ramos, no. 3126811, Bairro Centro - Pejnqaira R$. 

LISTA DCPS MEMBROS CONSELHO FISCAL 
r 

Periodo do Mandato: I ano 

SECRETÁRQ 1 
NOME Darlei Mantovani 
NACIONALIDADE Brasileiro 
NATURAL Pejuçara-RS 
ESTADO C I V a  Solteiro,, maior 
PROFISSÃO Comerciante 
ENDEREÇO Antonio Alves Ramos no 1204, Pejuqara-RS. 
RG 1049127812 / SJS 

PRESIDENTE 
NOME 
NACLONALIDADE 
NATURAL 
ESTADO CIVIL 
PROFISSÃO 
ENDEREÇO 
RG 

VOGAL 1 
NOME Eduardo Buzzatti 
NACIONALIDADE Brasileiro 
NATülUL Pejuçwa-RS 
ESTADO CIVIL Casado 
PROFISSÃO . Advogado 
ENDEREÇO Antonio Alves Ramos no 1500, Pejuçara-RS. 
RG 6006385741 / SSP 

José Eduardo Escobar Nogueira 
Brasileiro 
Cruz Alta-RS 
Casado 
Professor 
Linha Macúglia, Pejuqara-RS. 
4049127493 / SSP 

PROFIÇSAO 
ENDEREÇO 
RG 

Policial Militar 
Rua Luiggi Basso, no 1883, Pejuqara-RS 
5 1 04fi278 1 4 / S.TS 



,.... ........................ ............. %....*... 
Presidente 

NATURAL 
ESTADO CIVIL 
PROFISSÃO 

ENDEREÇO 
RG 

Cruz Alta-RS 
Casada 
Técnica em enfermagem 
Getulio Vargas no 10 1 1, Pejuçara-RS 
7053521998 / SJS 
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L& ~ M ~ i ~ ~ ~ ~ ~ r A  fiE31.Am&A, &9:or&a mj~ t@om %.de @@a 
RUA ANTONIO ALVES RAMOS, No 1201 - CENTRO, na cidade de 
Pejuçara, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.270-000 Telefone OXX55- 
9377 -qp$pj3 . ,  :i* y* Tecr$.i:q*h, Ieg&-f .g~fè :e5fiSt.f&$(ja 

) i&fJLd.aiw-~$~ xggis&ra&a LB.Q e9fi@9 a~mpB_e_~;l$,e:, viaai, &ip,eh-m-W B 
presenga de Va. Ex\ em atendimento ao Aviso 612007, apresentarprovn 
que seus diretores sáo maiores de dezoito, encaminhando assim a cópia 
7@J,($fis q..$f&y .& CWe$j3& q$-@3ji:t$$l* Ng&$jfi+jy -z. 3 

N@me L& ~~pil:as~g&m$g dLaLmbidLa&.: 
CARLOS EDUARDO DE MOURA 
. .CPF .. .. : $29. .&596.Dj;i5 
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c1&@lJ3Q$ & D u m 0  DE wm &,a tcq-anidd~ L& ~ , e s @ @ ~ i W B  
kga- ~~--ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PEJUÇARA, declaro para os 
dèvidos f i s  que: 

+ o enderego completo da sede da entidade é na RUA RUA ANTONIO ALVES - - - - - -  ---..- --*.--e 
I -RAMOS, Ng I - CENTRO, na cidade de ?ejuçara, Bstado do 'Rio 

Gradg &I Sail:, eC&P 98.2710-?a.O@ v i  
Pejugara RS, 25 de fevereiro de 2008. 

&$~m ,& Lspp~rmga&a&e di@ ~ntida&.: 
CARLOS EDUARDO DE MOURA . ,cp@: ...* 439.4ã4.45u-i5 



CaL,O$ m J J m  m$,J&A. ~~~1~~~ . i J i i ~ c ~ ~ ~ ~ & e  e 

lggal ~~-.ASSOCIAÇÃO C O ~ I T A R I A  PEJUÇARA, declaro para os 
devidos fins que: 

' 3 &d,m ~s ,d_i;lrj:gaxt_e_s da ~stntiddde ~aid5:m na \da ~,olmmi&d~ads: a $&r 
atendidapela estação - - - -  ou, - se a localidade for menor ou igual - a 3,5 ICm, na 
irea uiáana àaiocai-idade; 

$$@me d~ d s ~ i p ~ ~ i i + ~ W ~  da ai&idj.de.: 
CARLOS EDUARDO DE MOURA 
. C7pF: ..-- $97 .$$a .&r5.6-1',j 



Rua: '~ntonio Alves Ramos , n0.1201, Cep; 98270-000 
Fone: OXX5533771348 

Pejuçara R/5  Brasil 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da 
ASSOCI AÇÃO COMUNITARIA PEJUÇARA, declaramos, para os 
devidos f ins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 
9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Nome: Carlos Eduardo de Moura 
CPF. 427.484.450-1 5 

Nome: Cerheu José Mantovani 
CPP. 354.05 1.800-25 

1" Tesoureiro 
Nome: Maurício Marchesan 

) CPF. 882.714.390-49 

Nome: Dalva Cruz de Souza 
CPF. 99 1.403.8 10-72 

i d,", !&J 

Secritaria Geral 
Nome: Maria de h d e s  Zamberlan Krabbe 
CPF. 33 1.383.380-20 

r GL X\,,..\G- : 6. 9 /h 
2" Secretaria ' '3 

Nome: Rosane de Fátima Jacques da Rocha 
(CPF. 654.782.900-68 



ASSOCIAÇÃO C O M U N I T A R I A  PEJUÇARA d 
se 

Rua: Antonio Alves Ramos no. 1201, Cep;98270-000 
Fone: OXX553377134-8 

Pe-iucara R/S Brasil 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes do Conselho Fiscal 
Comunitário da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PEJUÇARA, 
declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei no 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodif usõo Comunitária. Conselho 
Fjscal Comunitário: 

Nome: José Eduardo Escobar Nogueira 
CPF. 587.068.360-20 

Nome: Darlei Mantovani 
CPF. 587.075.650-20 

.... .-,--r r- 1 . . :: , ,. :.r.; .,;=v?AL 
C.' . . . , . ' 8  ; ., . , .,, t 

Nome: Antonio Jandir Rodrigues de Mirmda 
CPF. 305.134.800-72 

Nome: Eliana de Moura Lopez 
CPF. 979.389.470-9 1 

Endereço para correspondência RUA An toni o 81 ves Ramos no . 
1201 - CENTRO, na cidade de Pejuçara, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 
98270-000 Telefone O-XX555.337713-48. 





C&QS D U ~ c O  DZ X O C W  &-a 4u31.gdade cde ~ : i p ~ r ~ s ~ ~ & m &  
legal. da-.ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PEJUÇARA, declaro para os 
devidos f i s  que: 

- 3 s L~oLm $a~$~~- ia  da E-~t~iaade @a da gmboLra3 se b(esBg &r &G-ILbad6p9 
ser6 Rádio Pejuqnrn FM- 

1 

N@-aiw $9 iaqiwL%p;_~tanJ;~ da @ni&d:&: 
CARBOS EDUARDO DE MOURA . CPF ..-. : &,j9.4$j4.45&i5 



BXJ-0 DE &KXJ&A. rn q~&&id~&d~ Lrapx@a- 
lega! da-ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PEJUÇARA, declaro para 0s 
dividos fins que: 

3 o BaeA tprr83_4Ieggi&b !para a -ias sis$~rna -h~adimtie 
p@sssAb*lita D j;atg~~ã,GrneUo Jro 9dlB_~p~~Lo nr, ~~~biteem 18.-Z11 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no -- 1/2004. 

X@&@e &@P~~E$S%L~:&Q$@ i&$ @&&~kd-&&e,: 
CARLQS EDUARDO DE MOIURA . cp@ ,.-- : $9 - 1 4 .  y3)-j5 



~ ~ ~ & A ~ ~ ~ Q & @  ASSmAtDA iPJE&@ ~IoWPUSBNTMTE 
LEGAL DA EWmDE 

- QfiS JEDã_W&@D@ D& il&!Qu. aiii qaadade de L~eipd~@~i~-t~~i~it~ &d 
da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA PEJUÇARA. declaro para os 

i devidos fins que: 

-+ a ~ ~ d ~ n a d a ~  1g6~p9 . .ag4  pa:&e&q%~ tGP~-hW69 ttim 
WSS 84 sL&: 2.8" S 25 '15" dc ht_i,Ud~ e 53 "W 39'58" de ik;,~giQ.d_e 
e o enderego proposto para instalagã~ do-sistema irradiante e: -RUA 
RUA ANTONIO ALVES M O S ,  NP 1201 - CENTRO, na cidade de 

IE#@& -&,  IE,, i@j-peMde -40 fijf~!l, CiIJip : ~ T I ~ J @ @ @  

&@.me a-& &,6p~@+%iI&&h@ @&f_hd.~_dc@.: 
CARLOS EDUARDO DE MOUM . ,ep=j ,... : $29 *fia4 q5..ò-i .j 



C N Q S  EDU- Di!5 W U U  LW q4 ida .d~  de .mpLrcwita$ax&e 
legal ~~-.ASSOCIAÇÃO COMIJNITARIA PEJUÇARA, declaro para os 

, , dividos fins que: 

3 $& &&&td&& & ~ ~ ~ ~ ~ & a j : &  P&@j&t@ TLBsn&o c& &$&d@ &@m 
disp~~s~g6c~s da Nsrma Ç~mpkme~xxtar ag 112004 s: som QS ~ d s s  
indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 



G f i m  & D U D O  DE -MOL= qiu~aJ.dadg &g lzgp~gggy&afe 
legd. d a - . ~ s s o c ~ ç Ã o  COMUNITARIA PEJUÇARA, declaro - para os 
devidos fms que: 

&orne $@ LrIap~iattmt~ da ~&idad~.: 
CARLOS EDUARDO DE M O U M  - .. -. : *j,9.4$4 .45.6-4'5 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

; I 
,27102/2008 - t i n w c n  na m n s r L  - i i : í ~ : i i  
,3751 13067 6038 I 

' CIIkIPROVAMTE D E  D E P O S I T U  EM C O N T A  C O R R E N T E  I 
Ell TrIbIl-fEIRO 

I 
C L I E N T E :  1'FT TRAI\IÇF FINAI'IC T E Ç O I I R O  
L --..-. - -----I --.- --* --------.------------ ------...---. . . . ,-o-g-fI;---.-------. 
 ATA : . 7/02/20@s 

I 

VALOI:i' D I N H E I R O  I 
VALOR T O T A L  
---,..--...--...-e------ 

I 
NOME Dfl DEPOSI ' fA ' r lT 
I D E N T I F I C R Ç i O R  i: 4.100.036.000. i i6.822 0 , 
I D E N T I F I C A D O R  2: 127.484.45(4 i5  

-...--- - ,--... - .--I_-^_ .--...--. ..------ ...--......-----.......----.- -.------------.-.------ ....- 
I i WR. A U T E W T I C A C R U  9.2D0.473. STfD. E56. E64 

I 



&@me L& d&p~les~~tm&~ da 6~hda-&.: 
CARLOS EDUARDO DE MOURA 
. .cp@ .. -. : '&Tj. T5$ -i 

1 

I 

S : . m  JEBU- DE i&KXLRA ~n;a qg-a!l-ididi& L&e ~~pxrpis~ntz.mkst: 
lega' ~~- .ASSOCIA~ÃO COMUNITARIA PEJUÇARA, ' declaro para os 
dèvidos fíns que: 

' I 

3 -@a&&&& mqwrúiloùte p.(i;)~~wri ~quaJI.qwr .JJ~QJ&J Lde 

~,~.b,or~diiaa,gaS w qae a sqj~ate à gexe;ta,cia, a aWs$a@09 ao 
domínio, ao comando ou a orientagão . . .  de qualquer outra entidade, 
em respeito ao disposto no art. 1 1 da lei 9612/98. 

Pbsjt~gi~a AS, 2.5 de &ewas&a d~e -%O&%.. 



D ~ ~ h r i : ,  s@b &i$ p s m  da A&, &@p-r&se~M~ @~&ida,di3 
-querente, ASSOCIA~AO COMIJ'NITARLfi PEJUÇARA, para fms de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução 
.d@ &iiN1"$6 e ' i * ,  gfjfifb ** fj@@T$fj*k .d@J 
G ~ U ~ a b g 6 ~ a ~  ~ U G   da B d~,c,wea;f;a,ç@ L d ~ ~ r L b  m$5: Xo-m-d.áyh e5;a 
sendo apresentada - .. . .  em original ou cópia autenticada .. - .- e ,. .. em - - conformidade 
com o subitem 7.5 da 'Norma Complementar nv 112004, bem como as 

-ndkw &aiw @$ &&d~r8~&@s @ara h~,onCmg,o&&i61i~ia e si~$gma 
irradiante, de modo agiIizar o seu cadastro e andamento do - processo. 

- JLd&rgq,o ~~i~nmip,oad&~t-,çik $l7&LA. NXQINJO lALWS -W-M.@:9 
No., 1894 - CENTRO, na cidade de Pejupara, Estado do Rio Grande do 
sul, CEP 98.270-o00 

r ~ e ~ Q ~ ~ f i ~  $ 8 ~ 8  i@@~tãf&: l ( i ) \mL 'T&JQF&fj% ?(i)m5$j13377:19J#fj 
P_x,e;t,e~ds= -iwjalar ,o sis,t,emLa iaadkmt,e Le&ãc, LU 

ALWS RAMOS, No. 1201 - CE O, na cidade de Pejuçara, Estado do .- - -, - - --. . 
Rio Grande do S I  as coordenadas geograficas, na GPS- 
g m @  - 6 ~  aw@s $34, ZEEQ 2915A' ;& ta$$mde ;e .4j 99i 3.9' P ! r  & 
J~qg.&xd_e B Q g&~qo @x9plasS;,o $ara ~skdagão d~ Lsijsixna inadiaxt~ aí, 
RUA RUA ANTONIO ALVES RAMOS, No 1201 - CENTRO, na 
c.iaaae ae -pejuçara, ytaao do .&o Granae ao -5ù1, egp -gs;2djjjjjfjf) 

&ame ,d@ ~ ~ p ~ ~ ; = w ~ ~ t - m f e  taa&idL~_d-e.: 
O DE MO 

CPF: 427.484.450-15 

/ 



C W S  & D u m 0  DS M i m  I B ~  ~~;d~_a-l~ida& d~ K Q ~ I I ~ W ~ ~ J L ~ - ~ ~ J L ~ G  
l ga l  da ASSOCLAÇÃO COMUNIT- PEJUÇARqencwinha a ata 
em que os associados aprovaram e manifestaram apoio a iniciativa desta 
-. ,pnr1&$g, .. .. .qfj% ;PT*r@dg -6jfjj +j~f6fi-j-,açz$, $- ~ . , @ ~ ~ , @ ~  '46 .d? 

Es&o,di&~-s&o ~smrn&&& 6isIdd~ de d?@jisIugara. 

&k%Q@ td0 &@PI~@~~-W@ da LB@&~D~B.: 

O DE MO 
CPF: 427.484.450-15 



ATA NUMERO 02 
- - -  

Associação Comunitária Pejuçara (ACP) 

Aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito, às vinte e duas horas 
e cinqüenta minutos, na Rua Antonio Alves Ramos, no. 1201, nas dependências do 
Salão Paroquial, centros, reuniram-se em Assembléia Extraordinana os associados da 
Associaçâo Comunitária Pejugara. A reunião foi coordenada por Carlos Eduardo de 
Moura, Presidente, e secretariada por Maria de Lourdes Zamberlan Krabbe, tendo a 
finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende 
obter a autorização para execução do Servi90 de Radiodifusão Comunitária, tendo o 
endereço a Rua Antonio Alves Ramos, no. 1201, Bairro Centro, nesta cidade de 
~ e j u ~ & a ,  de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as 
determinagões dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos legais e nomativos, 
os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para 

J efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, após lida 
pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo - 

subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à 
iniciativa de forma unânime. Para fins de direito esta ata será Ínscrita e registrada no 
registro de títulos e documentos do Cartório competente e nâo havendo mais a tratar 
foi dada por encerrada a reunião às 23:40 (vinte e três horas e quarenta nainutos) e eu 
Maria de Lourdes Zamberlan ICrabbe, na função de secretária da reunião, lavro a 
presente ata, que após lida e aprovada foi assinada por mim e o Sr. Presidente e 
demais presentes.(Segue as assinaturas ilegíveis dos presentes). Pejuçara, RS, aos 14 
dias do mês de fevereiro do ano de 2008. Segue a lista dos associados corn endereqo 
residencial e R.G. Leonir Perlin, RG 5012154802, residente a Rua Av. Antonio Alves 
Ranios no. 1785, CEP 98270000. Valdecir Villani RG. 4049126991, residente a Rua 
Padre José, no. 1064, CEP 98270.000. Adair Tadeu Oliveira, RG. 00474532793, 
residente a Rua Luiz Bergoli no. 093, CEP 98270-000. Antonio Jandir Rodrigues de 
Miranda, RG 5104627814, residente a Rua Luige Basso, no. 1883, CEP 98270-000. 
Lauro Stella, RG. 2027022744, residente a Rua Alcides Linassi, no. 604, CPE 98270- 
000. Juraci Ferigolo Zamberlan, RG. 8022885803, residente a Rua Antonio Alves 
Ramos, no. 2796, CEP 98270-000. Clodoaldo Azeredo dos Santos, RG. 3049130663, 
residente a Rua Luiz Furian, no. 860, CEP 98270-000. Mauricio Marchesan, RG. 
2053526279, residente a Rua José Bergoli, no. 406, CEP 98270-000. Eduardo 
Buzzatti, RG. 6006385741, residente a Rua Av. Antonio Alves Ramos, no. 1500, CEP 
98270-000. Laerte Villani, RG. 901 2391 741, residente a Rua Pedro Mastella, no. 
1993, CEP 98270-000. Darlei Mantovani, RG. 1049127812, residente a Rua Av. 
Antonio Alves Ramos, no. 1204, CEP 98270-000. Pedro Morais, RG. 3021242825, 
residente a Rua João Ferretti, no. 753, CEP 98270-000. Leandro de Rosso Vettorello, 
RG. 1060809983, residente a Rua Emilio Villani, S/nO, CEP 98270-000. Bernardo 
Moacir Bordiga, RG. 6029980619, residente a Rua Luiz Londero, Sln, CEP 98270- 
000. José Eduardo Escobar Nogueira, RG. 4049 127493, residente a Rua Linha 
Macúglia, Sln, CEP 98270-000. Carlos Eduardo de Moura, RG. 7049377745, 
residente a Rua Padre José. no. 1842, CEP 98270-000. Maria de Lourdes Zamberlan 



IGabbe, RG. 1010632279, residente a Rua Benedito Zamberlan, no. 1290, CE 
98270-000. Cerineu José Mantovani, RG. 1023158924, residente a Rua Av. 
Alves Ramos, no. 1894, CEP. 98270-000. Dejanir Escobar Nogue 
4032343 8 18, residente a Rua Benedito Zamberlan, no. 1805, CEP 98270-0 
de Moura Lopez, RG. 7053 52 1998, residente a Rua Getulio Vargas, no. 10 1 1, CEP 
98270-000. Marcia Barcellos de Moura, RG. 8049378642, residente a Rua Av. 
Antonio Alves Ramos, no. 1924, CEP 98270-000. Neri Azair de Oliveira, RG. 
00953771506, residente a Rua Luiz Bergoli, no. 89, CEP 98270-000. Rosane de 
Fátima Jacques da Rocha, RG. 203942905 1, residente a Rua Dari Bonamigo, no. 638, 
CEP 98270-000. Dalva Cruz de Souza, RG. 4068023706, residente a Rua Getulio 
Vargas, no. 991, CEP 98270-000. João Celi da Silva, RG. 6016128438, residente a 
Rua Benedito Zamberlan, no. 1860, CEP 98270-000. Pejugara, RS, aos quatorze dias 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito. A presente ata é cópia fiel transcrita do 
livro de ata. 

/.- 

Secretária 





Njós, sqbaixqj-ass&ado.~ nos; t e w s  dq que4rata:p su&kern;"Z.Lb. da IJI~rrn9 Coygleqenta~r nq&001rli, deqonstgwo~; o ngsso total yoioja inipjativsq 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÁO 
09.383.24210001 -86 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO z$$:8"'"RA 

CODIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

, . 

. . .  
CADASTRAL 

. . 
NOME EMPRESARIAL , ASSOCIACAO COMUNITARIA PEJUCARA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
****,c** 

CODIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte . . 

CODIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECON~ICAS SECUNDARIAS 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

LOGRADOURO 
R ANTONIO ALVES RAMOS ' 

S~~UAÇÃO CADASTRAL ' 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nV48, de 28 de junho de 2007. 

NOMERO COMPLEMENTO 11 1 ANDAR 1 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 
. . 

Número: 53000.00841 1/08 LocalidadelUF: PejucaraIRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PEJUÇARA 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS I 
I Proposta (A) IBGE (6) I 

Latitude: 28.2251 5 

Longitude 53W3918 

Distância A:B 0.29 
( IBGE ) 

1 3. I Relaçáo de concorrentes (d <= 4000 m) 1 

L I L J 

Processo 

1 4. 1 Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) I 

Sim 1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. 

VIAVEL 

Sim 

5. 

6. 

1 7. 1 Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

9. A área urbana da localidade e c= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Endereço da Antena Proposta 

Conclusão com base na analise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

Sim 

Rua Antonio Alves Ramos, 1201 

1 I I 

N5o 8. 

Rua Antonio Alves Ramos, 1201 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

1 12. 1 conclusão da Análise I 

2.1. 

I 
A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 112004. 
Processo tecnicamente instruido em primeira fase. 

Endereço do Studio 

Indeterminado 1 I. 

17/07/2008 Página I de 2 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

Em, - 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.008411/08 
LOCALIDADE: Pejuçara /UF: RS 
ENTIDADE: Associação Comunitária Pejuçara 

I Aviso : 25 Publicação no DOU do dia : 05/12/2007 Prazo expirou em: 19/01/2008 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento 
ao Aviso de habilitaçiio acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasíiia, 18 de julho de 2008. 

J P-m- 
Analista & k P e n m ~ i a R e :  .- / 4584465 

Ni;-Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 5300000841 1/08 - Local: Pejuçara /ITF: RS 



I ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCONI 

Identificação do Processo 
. .  . 

Número: 53000.00841 1/08 LocalidadelUF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEJUÇARA 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: I Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? I Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrador no órgão competente? I Sim 

Estatuto Social (fls.04 a 10) e Ata de Fundação e Eleição (fIs.13), datada de 14/02/2008 estão devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11"a Lei nQ 9.6127 I Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não 
República? 

I I 

FIs.52 (Rádio Pejuçara FM) 
I I I 

7. 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,s Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicflio ou 

11. Ng de Inscrição no CNPJ(CGC)? I Sim 

Fls.02 (n9 09.383.242/0001-86) - ATIVO 

Sim 

FIs. 63 a 66 (contendo manifestaçóes válidas) 

I 

10. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos (art. 1 I) Validade: 14/02/2010 

8. 
lDeclaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso. a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer sewiço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

I I I I I 

MARIA DE LOURDES ZAMBERLAN KRABBE 
331.383.380-20 Secretária Geral Sim Sim Sim 

Sim 

. . 

Nome do Dirigente 
. .  . 

CARLOS EDUARDO DE MOURA 

CERINEU JOSE MANTOVANI 

ROSANE DE FÁTIMA JACQUES DA ROCHA 

1 ~ i e l  Cum~rimento - FIs.49 I 
18/07/2008 RadCom Página 1 de 2 

CPF 

427.484.450-15 

354'051'800-25 

Cargo 

Presidente 

Vice-presidente 

' 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Sim 

Declaracao 

Sim 

Sim 



Identifica550 do Processo 

Número: 53000.00841 1108 Localidadelu F: PejucaraIRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEJUÇARA 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 1 9101 12008 Canal: 285 

0 9  
A. _ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

,jmf%+x:ft. c4 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM JIS - 

5. 
8 

1 a) alterações estatutárias I 

Declaracao 

Sim 

Sim 

comprovante de recolhimento de taxa - Fls.56 
Declaração de vinculo - Fls.57 

b) documentação para assentimento prévio I 

Sede (fls.47) - Rua Antonio Alves Ramos, n9201, Centro 

Nacionalidade 

Sim 

Sim 

13. 

É o Relatório. 

Emancipação 

Sim 

Sim 

Conclusão da Análise 

I À Consideracão Suoerior. 

Cargo 

Tesoureiro 

2, Tesoureira 

Nome do Dirigente 

MAUR/CIO MARCHESAN 

DALVA CRUZ DE SOUZA 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

SERVICO F ~ B c ~ C O  FEDERAL 
MIWSTÉR~O DAS CQMIYICAÇ~ES 
CONFERE COM O QRIGINAL 

Em,. 

CPF 

882.714.390-49 

991.403.81 0-72 

RadCom Página 2 de 2 18/07/2008 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
S B C ~ T A R I A  DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Erplanada dos Ministerios - ~l~~~ - 30 andar - anexo oeste - rala 300 - 70044-900 - BrasaiaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 659 , ~ ~ ~ ~ ~ C ~ M I D O S I S S C E - M C  

 ai^, 1 g de julho de 2008, 

*o Senhor 
C A R L o ~  EDUARDO DE MOURA 
Associa~ão Comunitária Pejuçara 
Rua &@nio Alves Ramos, 1894, Centro 
98270-00~ - Pejuçara - RS 

1 Assunto: Solieita~ão de Doeumentagão 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a anglise realizada no processo n. O ~3000.008411/08~ "a !Ocalidade 
de oejilqara - RS, 330 qual essa Entidade requer autorização P a a  execução do de 

Ra?difisusáO C0?3.1unit&ia e a docmentação já apresentada pela requerente, 
sollcltanno 

a V* S"ue sejam enviados 0s seguintes documentos: 

a) cópia do ~ ~ t ~ k t ~  Social, na integra, legível e modificado em respeito ao 
nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Noma Compkmentar 0112004, constando as 

estahrtárias &aixo eaencadas e devidamente averbadas *unto ao registro inicial do 
Social. no Livro do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em pessoas 

Jurídi tas : 

i ndusão  de  dispositivo que indique o tempo de mandato dos membros que compõem a 
diretoria; 

2, a d e q u a ~ ã ~  do a t . 33 ,  a fm de que conste que "em caso de e ~ t i n ~ ã o ,  0 remanescente do 
Seu p a w n i o  líquido, será destinado 5 entidade de fins não eC0nÔmicos já  designada nq 
estatuto7' ou caso de extinçgo, o remaoescente do seu patrimônio liquido sera 

por  deliberaGáo dos associados, à "tituição municipal, estadual ou federa', de 
fins o u  semelhantes"; 

3, Por se  localizar e m  faixa de fronteira a entidade deve promover a inclusáo de 
cons tando que: a responsabilidade e a orientação intelectual e adminisuativa 

da ent idade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 
quadro d e  p e s s o a l  será constituído de, pelo menos, dois terços d e  trabalhadores 



brasileiros; a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem 
prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional; 

4) adequação do art.7", para que determine o que se segue: "os dirigentes e associados 
não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 
Entidade"; 

5) desmembramento do Conselho Comunitário Fiscal, pois Conselho Comunitário é uma 
coisa e Conselho Fiscal é outra. O Conselho Comunitário deverá constar nos termos 
abaixo: (modelo de Estatuto Social de acordo com o -Atual Código Civil, NC 01/2004 e 
lei 9.612198) w 
"Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao 

da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. ' Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno 
e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifiuão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como sua avaliação". 

b) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser 
apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao Secretário- 
Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o 
assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, 
em conformidade com a Lei no 6.634, de 2 de rnaio.de 1979 e o Decreto n" 85.064, de 26 de 
agosto de 1980. Para auxiliá-lo estamos encaminhando uma cópia de modelo desta solicitação, 
para que possamos protocolizar o número de novo processo que será apensado ao processo acima 
indicado. 

c) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da certidão de 
nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os casados, cópia 

, autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para os separados 
judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de óbito do cônjuge, 
para os viúvos). 

d) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao 
Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

e) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas 
com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a Justiça Eleitoral - 
(original ou cópia autenticada). 

Obs. Os documentos acima citados deverão ser amesentados em original ou 
cópia autenticada. . 

NF - Proc. No 5300000841 1/08 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaqiío enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 0 - 

Atenciosamente, /f 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - Proc. No 5300000841 1/08 - RADCOMBDOSISSCE-MC - 
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ASSOCIAÇÃO C O ~ T A R Z A  PEJUÇARA 
ACP 

Ilmo Sr. Ministro das Comunicações: 

~Egc$J2a.~c 

Assunto: Prorrogação Prazo Entrega documentação. ~;;!ff$)2<iij&&fi :"i@ 

_. Pejuçara, RS, 29 de agosto do ano de 2008. 

Presidente 
I 

O 

AO: 

ÃO EEETRONICA 

Sr.Carlos Nberto Freire Resende 
End. Esplanada dos Mnistérios - Bloco c'R99 - 3" Andar - Anexo Oeste - Sala 300 
Cep. 70044-900 
BIPASHEliA DF 

Em atenção especial a Vossa Pessoa, a Associação 
,Comunitária Pejugara, com sede a Rua Antonio Alves Ramos, 1894, Cidade de Pejuçara RS, 
vem solicitar, em conformidade ao oficio no. 5659/2008/RADDCOM/DOS/SSCE-MC, onde o 
mesmo analisou o processo no. 53000.00841 1/08, PRORROGAÇÃO do prazo de entrega da 
documentação exigida. 

Atenciosamente, 



' F& 

y5' C ,  1" 
o .$? ;.- .I 5' 

, #..' .-. 
4 - <aQ a s i ., , 

Pejuçara, RS, 01 de outubro do ano de 2008. .i . 
B .  

A S S O C ~ Ç Ã O  C O N P U N I T ~  BEJUÇARA 
ACB 

Ilmo Sr. Ministro das Comunicações: 

Assunto: Entrega doá;umentag;ão. 

Pejuçma, com 
conformidade 
documentac;ão 

Em atenção especial a Vossa Senhoria, a Associação Comunitária 
sede a Rua Antonio Alves Ramos, f 894, Cidade de Pejuçara RS, vem, em 
ao oficio no. 5659/2008/RADDCOMIDOS/SSCE-MC, apresentar a 

exigida, referente ao processo no. 53000.00841 1/08, conforme documentos em 
anexo. 

Y 

Atenciosamente, 

Presidente 

AO: 
CAC~ES:  

S E C E T  S DE C ! O ~ C A Ç A O  ELETROMCg 
DEBmTAIkaENTIB D&. OUTORGA DE SERVIÇOS 
Sr.@arlios Aberto ~reir.9 Resende 
End. Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" Andar - Aoexo (Peste - Sala 300 
Cep. 70044-900 
]fEasP&u DF 
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ESTATUTO 

"$ LIVRE A EXPRESSÃO DA, ATIVIDADE INTELECTUU, A R T ~ ~ T ~ C A ,  CICNT&?ICA 
E DE C O ~ C A Ç A Ã ~ O ,  INDEPENBIBENTE DE C E N S W  OU LPCENCA.'' (Art §O, item E 
- Constituiçáo Federa1 1988) 

DA CONSTITUPÇÃO, FINS, SEDE E PORO. : I 
j j 

Art 1'. A Associação Comunitária Pejuçara, fimdada em 14 de fevereiro de 2008, é -urna Sociedade 
civil, autônoma e democrática; sem fins lucrativosj de objetivos sociais, culturais e apartidária, cujo 
tempo dé duração é indeterminado; com sede na rua Antonio Alves Ramos, no. 120 1, centro, na 
cidade de Pejuçara-RS. 
ParBgrafo 1: A Associação Comunitária Pejuçara tem por objetivo social, a finalidade especifica 
de executar o ,Seyv.iço.de Radiodiiiisão C.om~ulitá1ia; com os segthtes fins: ' 
I - dar oportunidade à difiisão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
I1 - oferecer inecanisnios à formação e integração da comunidade, estin~dai~do o lazer, a cultura e o 
convívio social; 
I11 - prestar serviços de utilidade pílblica, integrando-se aos serviqos de defesa civil, sempre que 
necessário; 
IV - c o n t r i b ~ ~  para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

Ar6 2", A entidade assim constitufda e que se deiiomina Associação Cornunitixia Pejt1çai.a terá o 
símbolo que adotar e é designada ACP. 

Art 3". A Associação Coin~mitária Pejuçara tein por finalidades gerais: 
I - Constit~iir-se num grupo de debate, reflexão e proposipão de alternativas para os problemas 
sócio-polítiço, culturais, educacionais, saúde e m i a  ambiente de Pejuçara, RS. 
I1 - Contribuir para o resgate e fonnação crtltural e artística dos diversos gr~ipos étnicos da 
coiiiunidade local, estimulando htercâinbio entre os aspectos culturais das várias comuii.dacles 
organizadas. 
111 - Organizar e implantar projetos de comunicapão social, contribuindo com a democratização dos 
Meios de Comunicacão Social - &dia, 
N - Promover a sociabilidade da comunidade local buscando urn relacionamento de 
coínpanheliisii~o, solidariedade e cooperação frente à defesa dos íizteresses populares. 
V - Fortalecer as organizaqões e instituicões de representatividade para exercício pleno das tarefas 
de defesa da cidadania promovendo cixsos de capacitação pessoal e profissional mediante 
assessorias. 
VI - Organizar um arquivo público com registros esciito, sonoro, fotográfico e imagens constantes 
da Hisiosia e organizações de Pejugara. 
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I DOS ASSOC-hAI[BOS, EBPJITOS E DEVERES: 
I 

DOS ASSOCIADOS 

A& 4'. A Associação Comm~t&ia Pejuçara assegura o ingresso, como associado, de todo e 
qualquer cidadão doiniciliado na localidade; assegura a todos os seus associados, pessoas físicas, o 
direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e 
nas instâncias deliberativas existentes; assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas 
se111 fms lucrativos, sediadas na localidade, coiiferitldo-lhes inclusive, por illtei11lédio de seus 
representantes legais, o direito de escoll~es, inediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e 
nas instâncias deliberativas existentes. 

Art 5". São direitos dos associados: 
I 
I 

I - Participar dos eventos promovidos pela Associação Com~dtária Pejugara. 
I1 - Participar com voz e voto nos processos eleitorais para cargos da diretoria executiva e órgãos 
da Associagão Comunitária Pejuçara. 
TI1 - Participar das Assembléias Gerais apresentando projetos, propostas e encaminhamentos que 
julgar de interesse da comunidade. 

1 

I 
TV - Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou aâministrados pela entidade ou 
através de convênios firmados. 
V - Ter acesso a qualquer doc~mentaçiio da entidade mediante solicitação por escrito a diretoria 

I 
executiva. 
VI - Representar a entidade em atos públicos e outros eventos quando designados pela Diretoria 
Execritiva ou pela Assembléia Geral. 
Parágrafo bico:  Os serviços de que trata a alínea 4 são extensivos aos pais, cônjuges e filhos dos 
associados. 

Art 6". O quaaro de associados da Associação Comunitária Pejuçara será composta por 3 (três) 
categorias de sócios: 
I - Sócios Fundadores: aqueles que assinaram o livro de presenças e constam na Ata da Assembléia 
de Fundaçiio da Entidade. 
I1 - Sócios Contribuintes: aqueles que integram ao quadro da entidade após sua fundação. 
III - Sócios Beneméritos: aqueles que receberam esse tí.tulo da Assembléia Geral por 
reconl~ecimento a relevante contribuição ou serviço prestado a entidade, 
Parágrafo 1: A contribiiição financeira regtilar e obrigatória para os associados serão estabelecidos 
pela Assembléia Geral em forma de mensalidade para todas as categorias, enceto para o sócio 
benemésito, para quem a contribuição será optativa. 
Parágrafo 2: O díreito a voto na Assembléia Geral ou em qualquer outro órgão do qual o associado 
participe somente será asseg~irado estando o mesmo em dia com a tesoumria da Associação 
Comunitária Pejtyara. 

Art '7". Os dirigentes e associados não responderão, .nem mesmo subsidiarime t 
contraídas pela Entidade. stnvico p ~ ~ b ~ ~ ~ ~ ~ ç õ e s  

MINIST~RIO OAS CQMIVICAGÕES 
COIQFTRE C O ? ~  8 ORIGINAL 

DOS DEWRES 

Art 8'. São deveres dos associados: 
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.e;, ?g (4 ;?.. 
CJ ,LrnGF LlJ I - Manter em dia sua obrigação financeira obrigatória. :o 

9n .aC$ 
II- Pai?icipar da Assembléia Geral e 011 de qualquer outro órpgo a que este.a%%c~~ado~o para o 
qual tenha sido eleito. 
1x1 - Zelar pelo bom nome da entidade. 
IV - Não se omitir diante de irregularidades ou falhas que eventualmente venha a constatar, 
denunciando-as nos fónins devidos. 
V - Cumprir e fazer c~mprir as decisões e dete1minaç0es da Assembléia Geral e do Estatuto. 
VI - Propor alterações estatutárias e regimentais quando necessárias. 
VI1 - A responsabilidade intelectual e admiLzistrati.va da-entidadecabexão sempre a brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de dez anos. O quadro de pessoal será- constituído de, pelo menos, dois 
terços de trabalhadores brasileiros. 

O R G M Z A ~ Ã O  E FBn'TCIONMN-BTO DA EI-JTIEDADIE I 
As&- 9". A Associação Coin~~nitáiia Pejtiçara tem como órgãos peiinaier~tes e adini~zistrativos: ' I  

P y -  Assembléia Geral, Diretoria Executiva e Conselho Comunitário fiscal. ,- ,e 
1 
I 

/ a 
I 1 <&- ,,>p I 

Art 10". A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão da ~ s i o c i a ~ ã o  Com~mitaitla Pejuçara, será 
convocada ordinariamente uma vez ao ano, sempre no último trimestre para eleição de 
administradores e aprovação de contas e extraordh~arianente sempre que for necessihio para 
avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas da diretoria e discussão de assuntos 
gerais de interesse da entidade e1 ou das comunidades envolvidas. 
Parágrafo I: A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela diretoria 
executiva, pelo conselho fiscal, ou;.,por 1/5 (um quinto) dos associados. através da coleta de 
assinaturas, obedecendo ao prazo &no de q~unze dias de sua realização e formalizado o edital 
constante de dia, local, hora e pauta. 
Parfigrafo 2: O associado que faltar a duas Assembléias Gerais ord2nhrias consecutivas não 
justificando ou pela diretoria executiva, ou praticar atos contraditórios as finalidades da associação, 
será desligado do quadro de associados. A punição, demissão ou exclusão do associado deverá ser 
s~ibmetida à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fml, para deliberação 
fundameiltada, assegurando o amplo direito de defesa do associado em questão. 
ParBgrafo 3: Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocomr ou não a partir de Lun 
pedido por escrito à diretoria executiva e obedecendo ao prazo de seis meses de reabilitagão. 
Parágrafo 4: A Assembléia Geral Ordinhia deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais LUTI dos associados, e em segunda convocação 30 minutos após, com qualqt~er niimero 
de associados presentes, sua deliberação se dará por maioria simples. 

Art 11". A Assembléia Geral com fm eleitoral deverá ser convocada pela diretoria executiva com o 
prazo mínimo de trinta dias de antecedência e publicagão do edital para inscrição de chapas. 
Pairggraits 4: As eleiqões para cargos na Associação Comunitária Pejuçara serão realizadas a cada 
dois anos. 
ParBgrafo 22: O processo eleitoral para pseencliimento de cargos nos órgãos da Associação 
Comunitária Pejuçara será orientado por regimento específico. 
Parágrafo 3: A convocação dos órgãos deliberativos far-se4 na forma do estatuto, garantido a 115 
(um quinto) dos associados o direito de promovê-la, de acordo com o  AI^. 10' e seus parágrafos. 
Parhgrafo 4: A assembléia Geral elegerá iun Conselho Comunitário para iiim mandato igual ao da 
clisetoria, sendo composto por, no míi?inlo, cinco pessoas representantes de entidades da 
coinunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde 
que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comnwldade, devendo organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atrib~iições definidas pela I 
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comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
progranlação, bem como sua avaliação. 

Art 12'. As averações estatutásias e/ou destituição dos administradoses da Associação Comunitária 
Pejuqara é exigido o voto concorde de dois terqos dos presentes à Assembléia- especialmente 
convocada para esse Çn, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com pelo menos um terço nas convocaqões seguintes. 

Art 13". A diretoria executiva será composta de seis cargos, a saber: presidente, viceqzesidente, 
secretário geral, segundo secretário, tesou~eiro e segund~.tesaureirw. 
Parágrafo i: No caso de vacância dos cargos de presidente e vice, o secretário deverá convocar 
imediatamente a Assembléia Geral Extraordinária para eleição de nova diretoria. 
Parágrafo 2: Apenas f&o parte da diretoria executiva os brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, residentes e domiciliados no 
m~~nicípio de Pejuçara, e os dirigentes iião poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. E todos os dirigentes 
deverão manter residência na área da comunidade atendida, ou seja, no município de Pejuçara, RS. 

Art 14". A diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte pela Assembléia Gerd 
Extraordinária convocada c o n ~  este h1 específico, nas fornlas dos m?s. 10, 11 e 12, nos casos de 
injuria nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da entidade, 
ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição total da diretoria, será eleita uma 
comissão diretora provisória mediante decisão da Assembléia Geral, composta de três sócios 
fundadores, que administrará a entidade, até a eleição da nova diretoria, nos moldes do art.13" deste 
estatuto. 
Parágrafo Único: O tempo do maudato da diretoria será de dois anos, podendo haver reeleição por 
apenas um período. 

Art 15". O Conselho Fiscal será composto por no mínimo 6 (Seis) pessoas sócias, representantes de 
pelo menos 6 (seis) entidades pertencentes a comunidade da área de abrangência da Entidade, tais 

I como: associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, sendo 4 (quatro) efetivos: ~ u n  presidente, um secretário, 2 (dois) vogais e no mínimo de 
2 (dois) suplentes (1 e 2), eleitos em Assembléia Geral, para run mandato de 2 (dois) anos. 
Parigrafo 9: O mandato do 1 Conselho Fiscal será de apenas 1 (um) ano, para que não haja, a 
partir de então, coincidência de mandatos com a diretoria executiva. 
Parágrafo 2: O suplente será convocado a a s s w  em definitivo o cargo caso ocorra vacância de . 
pelo menos um efetivo, o que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões ordinárias consecutivas ou 
três alternadas, ou impedimento pessoal devidamente com~inicado por escrito ao presidente do 
conselho. 
Parhgrafo 3: Caso ocorra o afastaunento de quatro conselheiros, deverá ser convocada reunião para 
eleição do novo conselho, e este terá ulu. mandato tampão. 

Art 16'. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses com a finalidade de: 
a) Apreciar e aprovar ou não os balancetes financeiros, os docrimentos contábeis e os atos 

aclinilustrativos que se relacionam com as fi~anças da entidade. 
b) Fiscalizar e acompanhar o trabalho que será desenvolvido pelo arquivo, biblioteca e 

emissora ou emissoras que vierem a ser concedida para a associação no tocante ao caráter 
comuilitário, a sua ad.mii~istração com vistas ao interesse exclusivo da co~nunid.ade e dos 
princípios estabelecidos em Radiodifi~são Comunitária. 
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c) O Conselho Fiscal, periodicamente, deverá elaborar relatório contend I 

de progranlação, bem conzo sua avaliação. 
I 

Parágrafo li: O Conselho Fiscal reunir-se-á extraordinaríamente, sempre que julgar necessário, I 
I 

mediante convocagão por escrito por qualquer um dos inenlbros ou demais, em dia, hora e local 
I 

decidido pela maioria dos membros, e com quorurn mínimo de três conselheiros. I 
Parágrafo 2: Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de siiplência, substituir em 
qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 
ParGgrafo 3: Em caso de constatação de irregularidades nas contas da entidade, dependendo da ! 
gravidade, ou em caso de confirmação de atos adnlinistrativos contrários aos interesses coletivos, o 1 
Conselho Fiscal poderá convocar a Assembléia Geral para propor destituição parcial ou total da 1 I 

diretoria executiva. 

Art 1'7". Os cargos da diretoria executiva e conselho fiscal não serão, em neiihrrrna hipótese 
remunerada. 

' 1  
r i 

Art 18". Todos os membros da Diretoria serão eleitos pela Assembléia Geral, que poderá ainda 
1 I 

acrescentar em seu quadro iun diretor de operações que contratará técnicos especialízados para as 
fimções que requerem habilidades técnicas. 

Art 19". O presente estamo poderá ser reformado, por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes i Asseinbléia, nSio podendo ela deliberar, em primeira coi~vocação, sei11 a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 
Parágrafo Único: &-entidade não poderá efatuar nenhuma alteração do seu Estatuto Socialsem 
prtvia autorização da Secretaria do Conselho de Defesa Nacional. 

Ari 220". Caberá a diretoria coletivamente: 
I) Traçar estratégias e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos 

dcFiGdos ein Assembléia Geral. 
11) Convocar e presidir a Assembléia Geral. 
111) Indicar iun de seus membros ou um de seus associados para representar a entidade em 

atos p.Lib1icos ou em eventos, no caso do impedimento do presidente, oii nos casos que 
julgar conveniente. 

IV) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administ~~ativos. 
V) Prestar contas bimestralmente mediante relatórios aos associados, anualmente à 

Assembléia Geral Ordinária, ou quando solicitado pela Assembléia Geral. 
VI) Autorizar a admissão oii demissão de fimcionários, bem como salários, gratificações oil 

outras formas de remuneração. 
VII) Autorizar a aquisição de equipamentos. 
VIII) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos dessa entidade. 
JX) Aprovar e modificar regimentos internos, da Assembléia Geral, Órgãos de 

Departamentos ou Serviços que venham a ser implantado elou administraclos pela 
entidade. 

) C~mprir e fazer c~m~prir. este estatuto. 
XI) Administrar a Associa~ão Comunitária Pejuçara. 

Art SI0, Caber6 ao presidente: 
I) Coordenar as reuniões de diretoria e Assembléia Geral. -. 

11) Represelitar a entidade oficialmente juiito a outras entidades e órgãos píiblicos: ativa, 
passiva, judicial, extrajirdicialmente e comunidade em geral. 

111) Responder em j~iízo pela entidade, ou indicar preposto. 
IV) Assinar juntamente com o secxetário as atas de reuniões e demais documei~ttos de 

circulação interna e externa. 
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V) Assinar juntamente com o tesoureiro os balancetes e os cheqhes p&a pa&eit 

despesas em geral. 

A14 22'. Caberá ao vice-presidente: 
I) Participar ativamente das reuniões de diretoria, contribuindo com suas h ç õ e s  coletivas. 
11) Substituir o presidente em caso de seti impedimento temporário oii definitivo. 

Art 23'. Caberá ao secretário geral: 
I) Secretariar as reuniões de diretoria e as Assembléias Gerais, lavrar e assinar, juntamente 

com o presidente as respectivas atas. 
II) Preparar editais, convocações, circulares, correspondência sociais diversas, assinando-os 

juntamente com o presidente. 
111) Manter o cadastro de associados. 
IV) Manter sob se11 controle a documentagão legalmente necessária dos funcionários da 

entidade. 

Art 24". Caberá ao segundo secretario: 
I) Participar ativamente das re~iniões de diretoria, contribuindo com suas funções coletivas. 
11) S~lbstituir o secretário geral em caso de seu impediniento temporário ou definitivo. 

hd: 25". Caberá ao tesoureiro: 
I) Manter sob seri corltsole toda movirnentaçtio io1anceú.a da entidade. 
11) Supervisionar e ter sob seu controle a escrihtração contábil da entidade. 
111) Apresentar os bdancetes diretoria. 
TV) Assinar juntamente com o presidente os cheques para pagameilto das contas diversas da 

entidade. 
V) Adotar todas as providências necessárías para facilitar o desenipenho de siia %uuç?io. 

Ari 26". Caberá ao segundo ~teso~weiro: 
I) Participar ativamente das re~miões de diretoria, contribuindo com suas fimções coletivas. 
11) Substituir o tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 
111) Auxiliar o efetivo no c~unprimento das fbnções atribuídas. 

Ar( 27". O quonuti inínitno para decisão nas rewiiões de diretoria é de maioria simples dos 
presentes, em caso de empate nos processos de votação deverão ser feitos encaminhamentos à 
reunião s e m t e  convocada ordinária ou extraordinariamente para o caso especifico. 

Art 281". Os bens patrimoniais da Associação Comi~nitária Pejilqara serão administrados pela 
diretoria executiva sendo variáveis e ilimitadas constitriindo-se dos bens móveis e imóveis, receitas, 
doações, aq~iisições e s~ibveuções. 
Parágrafo Piwieo: A sua manutenção será conforme Art. 29' e seus parágrafos. 

Art 29". A receita da Associação Cornunithria Pejuqaa advirá: 
I) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a títiilo de doação, que ficará registrada em 

livro caixa com valor, data e ideiitificação do doador. 
11) As prestadoras do Sei-viqo de Radiodifusão Coin~ulitária poderão admitir patrocínio, sob 

a forma de apoio cultural, para os programas a serem transmitidos, desde que restritos 
aos estabelecimentos situados aia área da collzuiiidade atendida. 



III) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim, 
pela diritoria. 

TV) Contribuição regular 9 obrigatória dos associados. 

Parágrafo i: Serão rejeitados as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal, ou que 
comprometam de forma direta, ou indireta, os objetivos da Associação Com~mitária Pejuçara.' 
Parhgrafo 2: Todas as doações serão analisadas . pela . diretoria que pode aceitá-las oii não, 
respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

Art 30". Não haverá a-distribuiqão de:bônus:ou:.even~is sobras da receita entre os associados. 

Art 31". A receita ds~:en~dade;.será...uti~Ii~ada,.única e excliisivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais.. . . 

Art 32". As despesas da Associação Comunitária Pejuçara são: 
I) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis. 
11) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica e serviços a.terceiros. 
111) Patrocínio de projetos ou atividades com fins com~mitários. 

Art 33". Em caso de "extinqão" da Associação Comimitária Pejuçara os bens não poderão ser 
divididos entre os sócios, será destinado, por deliberação dos associados, 43 instituição municipal, 
estadud oir federal, de fins idênticos ou se~nell~antes que tenha condições de gerenciá-10s. 
Parágrafo único: A dissoluqão e extinção da Associação Comunitária Pejuçaxa só ocorrerão 
quando constatada a impossibilidade do cumprimento das suas  alida dadas estatu'das e por decisão 
de dois terços dos associados em Assembléia Geral convocada para este fim, confome Art 12". 

Art 34". Caberá a Assembléia de Fundação eleger uma diretoria provisória, com mandato de dois 
anos, cabendo a esta diretoria: 

I) Registrar o presente estatuto, na forma da lei. 
11) Estabelecer um plano de nletas para os primeiros t-iês anos de existência da entidade. 
111) Organizar o cadastro de associados. I 

Arf; 35". Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria e/ou assembléia geral. 

Art: 36". Presente estatuto entra em vigor nesta data. 

Pejuçara, RS, alterado em 08 de setembro do ano de 2008. 

Presidente Secretário 

"CONFORME ME FACULTAA LEI, DECLARO TER VISADO O PRESENTE ESTATUTO, E QUE O 
MESMO ENCONTRA-SE EM PLENA CONFORMIDADE COM A LEI" 



. ... . ..--. .. - . 

O REFERIDO E VERDADE, DOU FÉ. 

I 

S E ~ I C O  WSUCO FEDERAL 
f ~ ~ ~ i ! ; i ~ R l O  DAS CF)MINICAÇOES 
CONFERE COM O ORIGINAL 

09 0 9 J L L  
...e 

Em, -. p. 

. . -  



I que dou fe. kmdw3b2~gg 
PEJUCARA - RS, C 

SERVIC,O PUSLICO FEDERAL- 
MINIÇTÉRIO DAS CQFI~I!~ICACOEC 
CONFERE COM O ORIGINAL 



Certifico que, de  aeordo eom os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que  disp0e a 
Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitor: CARk0S EDUARDO DE Mt3@$3% 

Inscrição: Oãl3Sãi8Q434 Zona: L 7  Seção: L3 
Município: 87890 - PEJUÇARA UF: R S  

Data de  Nascimento: 25/07/1974 Domiciliado desde: 20/01/1992 
Filiação: MARIA ESTEVAN DE MOLIRA 

ROMALINO DE MOURA 

Certidão emítída &s 16:59 de 15/09/2008 

I 
~ ~ S . - T S E  no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleltoral rehne a plenitude do gozo dos dlreltos políticos, o regular exerclcio do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao  pleito, a inexistência de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleltoral e não remitidas, excetuadas a s  anistias legais, e a regular prestação 
de  contas de  campanha eleitoml, quando se tratàr d e  candidatos." 
A plenitude do gozo de  direitos políticos decorre da inocorrêneia de perda de nacionalidade; cancelamento de  naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou Prestação alternativa; condenação por improbidade 
admlnlstratlva; conscrlção; Ineiegibilldade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta cerltiefãeg de qçgBtsgZo eBeitcaee~l é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http-://ww\ci/tçe.got/.br, por meio do código HICWE.+JDV.QS/T.MHOT 

ÇER\/\CO ~ ~ I s L I C O  FEDERAL 
M~NIST~~RIO DAS CQMI~ICAC~ES 
COI.JFI=RE COM O ORIGINAL 

O?, ./f I&* Em, --I - 
2 7 





WF#@LICAI F&DERAT/VA 80 8fAaFIB 
Estado do Ria Grande do Sal 

COMARCA.DE CRUZ ALTA 

C E R T I D A O  D E  C A S A M E N T O  

CERTIFICO que, sob o número 499, as folhas 057v, do Livro B-2, de 

Registro de Casamento, verifiquei constar que no dia quatorze do mês 

de fevereiro do ano de mil novecentos e noventa (14.02.1.990), foi 

lavrado o assento de casamento de "CEEUNEU JOSÉ 'H'OVMI e 

SONEEE MARIA MASSAFRA'', contraído perante o Juiz de Paz, Adil 

Encks Vk~censi e as teste'munhas ccinforme constam no termo. ELE, 

nascido em Cruz Alta-RS, a.os onze de fevereiro de mil novecentos e 

sessenta e três (1 1 .OS. 1.963), servidor público municipal, residente e 

domiciliado nesta cidade, filho de Qnorio Giáio Mmtovmi e de Dila 

Margarida Pieniz Mantovani, n.aturais deste Estado. ELA, nascida em 

Pejuçara-RS, aos vinte e cinco de fevereiro de mil novecentos e 

sessenta e. qu.atro (25.02.1.964), operária, residente e domiciliada nesta 

cidade, .filha de Ledoino Massafra e de Pacifica dos Santos Massafra, 

naturais deste Estado. A contraente passou a chamar-se 'SONELI 

MASSAFRA MmTOVMI".  Casaxnento realizado pelo Regime 

da COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS. Foram apresentados os  

documentos exigidos pelo artigo 180, incisos I, I1 e IV, do Código Civil 

Brasileiro. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Pejuçara-RS, 30 de julho de 2.001. 

MARCOS ANTONIO ZAMBERLAN 

Substituto da Tabeliã e Registradora 

Emolumentos - R$ 8,80 

SEKVIÇO PUBLICO FEDERAL 
~V~IFIISTÉRIO DAS CQMI~ICAÇÕES 
CONFERE CON O ORIGINAL 



ibimal Superior Eleitoral - Certidão de QuitaqZo - EmissZo 

JUSTIIGA ELEITB3iWk 
TRIBUNAL SUPkRiCPW ELEBBBML 

Certifico que, de acordo eom os assentamentos do Cad,astro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE no 21.823/2004, o eIeitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitor: CEREREU 9QSE NAQbSOVWME 

Inscrição: Qdã?4686PO4l8 Zona: 17 Seção: 11 
Município: 87890 - PEJUÇARA UF: RS 

Data de Nascimento: 11/02/1963 Dorniciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: DIL4 MARGARIDA PIENIZ MANTQVANI 

ONORIO GIDIO MANTOVANI 

Certidão emitida 8s i6:56 d e  í5I05I2008 

! Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de 
muitas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitldas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação 
de contas de campanha eleitoml, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 

j , sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus eieitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou.pi.estação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; Inelegibilldade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta çepÈád5o d e  qwtrta~5á-s eIleiit6~ka6 6 expedida gratuitamente. Sua ãutenticidade poder& ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse,gov,dr, por meio do código 9B~M.QYHC.6AVPI.~IX 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS CQMIUICAÇ~ES 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em, &ILL+- 



"e a,e\5c ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMARCA DE .C WUZ ALTA 

SERVlSOS NOTARWS E DE REGiSTROS DE PEJUGAM 
O' 

, Antonio Alves Ramos, í3Wejuçara-KS-CEP: 98.2704300 Foneffax Chx553377-7271 

I CERTIFICO que sob o número 2 18, à folha 2 17, do Livro B1, de Registro I 
de Casamento, verifiquei constar que no dia quatorze do mGs de janeiro 

do ano de mií novecentos e oitenta e dois (14.01.1.982), foi lavrado 0 

assento de casamento de O e DE E40 

n, contraído perante o Juiz de Paz Adil Encks Vincensi, e as 

testemunhas constantes no termo. Ele, naturai deste Estado, nascido em I 
Panambi, aos vinte e rn de novembro de mil novecentos e cinqiienta e 

sete (2 1.1 1.1.957), solteiro, maior, residente e domiciliado nesta cidade, 

füho -de .~heobaildo -.Kxabbe e de Leonida Krabbe, &dos neste Estado. 

Ela, natural deste Estado? nascida em Cruz aita, no dia p h e h  de I 
agosto de mil novecentos e cinqüenta e nove (1°.08..1.959), so3.teira, 

maior,, professora, residente e domiciliada nesta cidade, füha de dpmadeu 

I José Zamberlan e de Nel. Maria Vincensi Zamberlan, x~ascidos neste I 
Estado. A contraente passou a chamar-se: IWS3.A. DE LOURDES 

ZfWBERLAN KRABBE. Casaram,pelo Regime da Comunhão Universal de 

Bens, coni Esc$xra Pública de Pacto Antenupcial, lavrada neste 

Servi~o~ livro. de notas.26, folha 78 e v., temo 1970. OBSERVAÇÃO: Ao 

lado. do temo consta anob~ão de que aos 16) de julho de 2004, faleceu 

M d o  Krabbe, assento no Registro de Tanmbi-RS, no l v r c l  C-20, folha 

12, sob número 4.210. 

O REFERIDO É WBmE E DOU I?@. 

SEIWI~O PUBLI 
MINISTERIO DAS C' 
CONFERE COM 

Pejuçara-RS,, 16 de julho de 2004. Em 09, /( 1-., .-- v- 

Substituta da Tabeliã e Regístradora 

Emolumentos - R$ 12,SCd 



OF-CIO DO REGISTRO CIVIL DQS PESSOAS HATURAXS - ESTADO 
DO R I O  GRANDE DO SUL - B R A S I L  - CONARCA DE PAN&MBI - 
MUNICÍPLO E CIDADE DE PANAMBI - PAULO WEBER - OFTCIAL 
- Fana/Fax i {Oxx55 13375-$747 

C E R T I F I C O  que, no l i ~ r a  C - V ~ Q  $, Palhas 12, sob  
i7Uniat-o 4.21.0D consta o r a g i a t r o  de saguín.kn t s a  r-:: 
- - 

_____-.___-_- __.__-,---" -----.----.. "" 

AOS d o z ~ ~  (12) d i z5  da n i G s  c!@ jc i lhc í>  da doj.s 
i .  a qua t ro ,  nmsta cidado a Comarca da Panambi, 

-.-e - -. . --.- . .. . . . 
Estado do Ej.a Grandg do Su l .  ne.sta Of i c i a  do Rsgj.str-0 
C F v i  1 das  Passoas Na t u  r a i s  , compa.rnceu Rodrigo - . r i r  f ina~icj-&r-ip,  portador da C 1  RG nQ 
1@~$.4128?84.- .s33P~-R~,  rnsii-Jant,ej na, ~ I J Z  , J ~ â a  Mânogl , sc* 

Apto, 4.Q1, Cruz A l t a ,  R5 e declâruu n u b i t o  da: 
1 KD;e$g?!E%BE, -falocidc! i-sm bsz (10) de 
julho de d o f s  mil e q u a t r o  (1004), às  dszessets h ~ r a s  
(17:#0), e m  via pCiblkcâ,  n a  SR 156, Km 161,5, n e s t e  
m u n í c i p í o  de Panambí ,  R S ,  dn saxo m a s c o l i n a ,  
carl i inrcíhri~,  na tura l  d e  P a n a m b i ,  R§, b r n s i l e i  ro ,  
rnslcianta na Rua B a n s d i t n  Zambet-?an, 1290, n a  c f d a d e  
da  P e j u ~ a r a ,  RS, com q u a r ~ n t a  s s ~ l s  (46) anos de 
idade,  casada com Waria de  L n u r d s s  Z a m b e r l a n  Krahbs, 
c u j o  r c a s a m e n t o  s n c o n t r ã - s a  n a  L i v ro  B-1, 
fo lha  217, sob nQ 218. n o  O f í c f u  do Ragistro Civil da 
cidade da P e j u ~ a r a ,  ES,  a da cu jo  n~atrirnnnio ficaram 
as fíl.haa: Vanessa I(rabbs, 19 anos s Milaina, Iírabbs, 17 
anns. LI f a l ec ido  e r a  f i l h o  do Thanbzilda Krabha, J &  
Palacido a da laonida Krabbn, res idnnte  Brn Panambi, R 5  
Nascou nm 21 de iiovarnbru dn 1957, Era o lmi to i .  
Passuia câ r t e i  da idnntidai& nQ @('j@,$.71('j7('j&,-SSp/pS a - 

! Ç I C  nQ 24.4.,575.$00/53. O atostsda-r%--6.b.ita--.:Fni. f l r - m a & -  .--- . -  ... 

or310 Dr.. AUI'CI klou~or CRlY 118 3578, qus dsu como 
" c a ~ - ~ s a ~ ~ - m n r t i s "  : M-inmorragia I n t r a - c r a n i a n a  davido a 
f r a t u í a s  na  basa postarior  do c r â n i o  ( a c i d e n t ~  da 
t r â n s i t o - r n s r t e  v i o l e n t a ) .  I\liXa dsi.>c-. bat-1% a 
invan. tar iar . .  O sspul. tawianto f o i  real.% zacio no c ~ ~ ~ ~ : ~ & ~ E E R V I Ç O  PÚBLICO FEDERAL 

da cic.!sde da I.'s j t ~ r ; : ~  ri3, R$. i\lada rtiais - [ ' c ~ ~ ~ ~ ~ ~ É ~ ~ ~  DAS CQMINICAGQES . d 
O r a f s r i d o  6 vt3t-glacJ~ rlou .$s. CONFERE COM O ORIGINAL 

--- h* d f ~ ~ 1 - a  - - - - i -_ - - - -_ - - - - - - i .  i----....+ - -: 

6 vs rdz,s?cla a rlot.! 1'6 . o' d --w "' 

Pcinariihi, 12 da ju lho de 2004.. --.---- 
-, .- MATO E. REGISTRO CWi? 

(L!,j.6bt :u:L:g: S.-, PAULO WEBER 

I 
Tabelião Ofiai ~ l ~ ~ d i n e  Diefrich srgifns 

SubstituiE MAR& CFüS'r7NA WEBER 
.- - - . . SuhsBluta 

1 
CLAUDINE DETmCH FREITM 

Substitrr*z 
1 I'+!.ADtA S .  IC. ALMEIDA 
f .S..ib%titi;t,*: 
-"s"2.--=-.-"--,& ....- a -. - 



~uilal Superior Eleitoral - Cei-tidão de Quitagão - Enzissão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Ca$?stro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitora: MAR&& DE LOURDES Zror;MBERk&H &<-W-BBE 

Inscrição: Q3L909490494 Zona: 17 Seção: 3 
Município: 87890 - PEJUÇAM UF: RS 

Data de Nascimento: 01/08/1959 Domiciliada desde: 14/09/1986 
Filiaçãa: NELY MARIA VINCENSI ZAMBERtAN 

AMADEU 30SE ZAMBERMM 

Certidão emitida às 17:03 de 15/09/2008 

i Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos pollticos, o regular exercicio do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação 
de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
' sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 

)durarem seus efeitos; recusa de cumprir obriga~ão a todos imposta ou PreStaGão alternativa; condenação por improbidade 
admlnlstrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta srertiellaãco de sauütaçãa ekieitorai é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://vr~ww.tse.gov.dr, por meio do código QB4X.m/.GTNH.I+ZE(! 



@ ~ ~ % % ~ ~ ~ ~ h ~  & I ~ ~ ~ % & ~ z Õ Õ o ~ . T & F ~  ( 6 5 ) 3 3 7 ~ 7 4 1  
TITULAR: PAULO WEBER 

AUTEMTICO a presente c6pla reprogrilflca conforme ae  original a mini 
apretrentedo. Deu 16. . .  , 

Panilmbl, 11 de satembro de 2008 
DdBdle 8uzrtflqmmrlch I$,# Mmams'da -3' T ~ b s l l h B u b e t R ~ a  

.-\ 7 
AUTENTICO a presente cdpla reproarálca , confomls ao original a nilni 

. < . .  . , .. . $ apre~mntaao. Dou L :.:.g- Banambl, 1 1  de sstembro de 2008 
' p/+ 

'I,. i., 
/,-$i 

. ! ~ O I :  ~3 a,m +SOL: 4 1 ~ 1 :  RO o,a .wi~.or .or ,was.oáiaa 
! A,.' . .  .. 

.. ,;,a:, .-9 , ,. * . , ... .. "$ ?., ,.: 

"4 - i "Y3 
c,. ",. .,,. 

,& .Y p- 
Q ti@' 
i @@ - d 

-<e 



TABELIOiVATO DE NOTAS DE PANANIBCRS 
Rua Solo do Satombm, 236 r Panambl- RS- Ccp:08280000 -ToUFax: (55) 33754747 

TITUUIR: PA.0 F E R  .. , - , ,, . ., 
&12 AUTENTICO a prasente c6pia-P conforme ao original a inlin 
7 ,  apraesntado. DOU Ib. 

ti - I .. Pannmbl, 11 de setembro de 2008 

-,-- - .i.'. , --...-../-L.L..~L.. L... >..-.e.--- - - - - - - - -. '- - -- -' 

I DISPENSADO rir ' 
>, . . :fq+; 

- i @ Tfs4;f552i!!t% h~Tf~8~&~$$,",$~!$~ 
'f ;?' 
a ,y: . .  . , mul+l.PAULO W E F  , . . q3  , . ----  
"" A u E w I C Q  a presente cbpia reproariifica confome 30 original i iillii ! .'R , . ..:. , , iPreolntodo. DOU 14. 



)una1 Supellor Eleitoral - Certldao de QLlitaçao - bmssao 

JUSTtiÇA ELEBTOPP4k 
TRIiBUNAL SUPEWBOW ELEITORAL 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Ca+açtro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitor: MAUWSCãQ MBRGHESAM 

Inscrição: 066548200485 Zona: 17 Seção: 1 
Município: 87890 - PEJUÇARA UF: RS 

Data de Nascimento: 01/05/1977 Dorniciliado desde: 27/05/1994 
Filiação: MARIA VINCENSI MARCHESAN 

LUIZ CEZAR MARCHESAN 

Certidão emitida às 17:08 de 15/09/2008 

&es.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de qultação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos dlreltos politicos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexlstência de 
multas aplicadas, em caráter dcflnltlvo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anlstlas legais, e a regular prestação 
de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da lnocorrêncla de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 

I, )durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação alternativa; condenação por Improbldade 
adrnlnistratlva; conscrição; inelegibilldade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de csuitàccZ~~ eleitora! é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.gov.br, por meio do código RPF/.QUZA.HJZG.CNHZ 



ESTADO DO R I O  G R A M E  D 
MUI?IICIPIII) E COMARCA DE PANAI'IEII 
o F 5 G I O  DO REGISTRO C I V I L  DAS FESSOAS NATURfi IS 
PAULCI WEBER - O F I C I A L  DE REGISTRO 
Rua S e t e  d e  S e t e m b r o ,  nE 23h 

Fone: (ùxxj55-3375-4747 

GERT i DEO DE MASC L MENTO 

C E R T I F I C O  que sob r?dnieiPo L3.893, fol l- i i i~ 
"" ..:, \ r-)o L i v r o  A--:1..7, da R e g i ç t i - i ~ ~  cle I~la%c-ifnerrtus:I 

r ieste C)fi.cl.cs da Registr-n L i v i  l das P~-;^;nci^; hlat i i rair,  

rile Pc3r?arnbi I'EstacJa da Rio  Grande do Scrl , foi .  
%civrat:Jo a *xssento referrw-i.te aa nascirfien.to de 
"RDSANE DE F 6 T I M A  JACGUES DA RDCHA", da sexo 
-'femInI.nu!, nasci.da l-tu d i a  v i n t e  e t r Q s  do rui@% cicl 

i i n r i e i r , ~  da ai7a cle rri1.i r iavecer~~tos E esassen+ta e ese1.5 

(25/C~:l./:l.ri'~6)~l à:s 03::(:)0 hr~i . ia~,  ern Ilasy.iiizal F'ar~ainbi!, 

i ciciade cla i - i  R$. Se?r?dr~ f i l h a  de A r y  
G a n ç a l v e s  da R o c h a ,  a g r i c u % t u r ,  e de G l o r a c y  
Jnt-que5 da Racha d~ínLis.ti c:a , ar.bnc-; n a t u r a i s  cleste 

Estc%clci, r-e~,.i.den.t-.es E? do,nici:l:i.ados nes te  1jiai;i-.ii-,o de 
P~tn~ytmbi-RS,, . São a v & s  patèlrnosn L3e1-afim Pei-sir-i$ clã 
Rüclía IZrecir.~cikxc:a GoriçaI.\ret, da Rc~chag c; avvbç 
m a t e & c s  : Jus~.it- Jac:qiies da S i l v a  e Ccincei c;:IíTcs 13onies. 
J. - ~7i-cic-tes., Ci~sc-ntn cle nascimenl-o I . ~v I -E I~~  r7(3 di.a de 
f everoir-u de 1 .(?&h. Fci1. c:leclarii\nte, a p a i  da 

- d a  Sei~.v:i.r.am i:arria kecjtc?rriunllass?a%: L2iri:i. I, .ia I: 

Frs.l:teir E! I~lair ia PIL,~~CI~:~I PaçI-ie(.~o IVlmrnber~jei-. 

O b s e r v a ç B e s  : Nada consta, Eu, Rasa. E. B D ~ %  t~jr, 

er,crrc;vari.Ire, CI cligiiziij. ,, CI REFERIDO É VERDADE E DOU 

FÉ . 

I t - l & : ~ . $ ~ ~ ~ ~ ~ - e i . Y i  Wayhr 
I4egiu;.k1-airli Siib%iz:i;tc-tl:a 



ALTA TRoS I 

"~EH\~~Ço:PIJBL\CO FEDERAL 
IVIINISTERIO DAS ~IVI I~~ICAÇQES 
CONFERE COM O ORIGINAL 

E m . 0 9 ,  4'$& 



ERVii$K #!~?fi~Fii,?S E ETE REGPSTROS 
DE PE~IJ:~.  i-?,? . r '- ‘li ":‘ - i:' nE ~ ~ ~ . i ~  ALTA 
AUTE?.'? :. ':i .. r . , . 7. 7. r.f:ca por 

. ::-:i ?tada, do 

- __  .<. 

Subtjtltutla 

Mii~13. ::..iz:o ~~alfg 
Tabellã e Regiatradore 



Fib~~nal Superior Eleitord - Certidão de Quitaqão - Emissão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cad?stro'Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaíxo qualificada ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na 

.- presente data. 

Eleitora: RQSAP4E DE FATHMA 2ACQUE5 DA RQGksA 

Inscrição: 03319%2039469 Zona: 17 Seção: 11 
Município: 87890 - PEJUÇARA UF: RS 

Data de Nascimento: 23/01/1966 Domiciliada desde: 22/05/1986 

Filiação: CLORACY JACQUES DA ROCHA 
AR'/ GONCALVES DA ROCHA 

Certidão emitida às 17:05 de 15/09/2008 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reline a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercicio do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação 
de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por / sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condena~ão criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus ereitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação aiternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; Inelegibllldade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta c(artid30 de aehBBa~20 eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.gov.br, por meio do código 6PVG.QSTQ.VMN/,HAHD 
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República ~ederativa I. .... do, Brasil . .  -A. /.u? .. ,- y --- - . . I<, <' 

YODiTE ;~FJDT@Z~'BKO 
5' 

.. 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 1 ,A i - .* , , - .- +>: 

..... 
CRUZ ALTA 

.an".c(íh?,Çri>O"- 
I 

!ci<listra ~ i y i I  rins ?assoas Na%u~cin . . 
p;.gistr.wa ncpciais  - FLrotasfOs 

K.l;bem Vitwbo dr O'j.>%ka 9 o D B C  J w 8 i . o  i >  t8i .o  

Oficial __.. . ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL . . -- "q 

C O M A R C A "  D . E ' : G R U Z  A L T A  

qcrbb.rtd .Titcrbo ck Of~veir*a - o/icial 
2Clibba :Cerertir$a Qoopcd - oficial - ajudante 
5orrjlda F;*ang %fareria - ajudante - autorirtada 

t .* 
@ASA RI ENT@ . . ~ .o . . . l gC_ l i . *  .i.,m r .U 

I !i& 
v.- 

CERTIFICO que O folhas .......-. ~ ~ ~ . . . $ ~ . d @ ,  Iiyy.o'número B -...- 25 ..................-., foi lanqado hoje o assento .ia 

lt.Y"EDI1O PAULO ALVARG$:..DE SOLTZA e DALVA MARIA D I A S  DA CRUZ 11 
'!M 

do matrimônio, de ................. ............................................................................................................................................................................. g... '. 
ambos so l t6 i ros  e na tura is  deste '%stado**** ............................................................................. .......................................................... ................. perante o r* 

??h 

. , e s t a '  cidade ,***** .I 

........................... residente e d o ~ i c ~ ~ l a d o  
L ............................................................................................................ :.i 

Filho de GePem.fzts .................... Nogueira de gou'za e. de dona Naria ]er~eha.iKlvares de Q 
"""""'."". .............. - ............................................................................................................................................................... # 

SOUZ a > k f ! # ~ M $ :  
............................... lq"""-"' ................................................................................................................................................................................................ : :z . ............................................................................................................... : .............................. ....................................................................................... " 

Y -- - ................................................................... .............................................................................................................................. -.................. ............ 
I+j,Jf j$******* 1111 ...................... Ela1 nascida em ............................................................................... ................................................................................. :PI 

. . 
t r sze  (139 ........ Jan~iro. i:.' ....... 16-, , - . afaz, domosticos ..... * .2$ ,d aos ....................................................... de i ........................................ de .-... &.~?$rofi~soo .......................................................... 2 

. . es ta  cidade ,a$*.%** . .% ......... ....................................... residente e domic111ado ........-..... J .> .......................... ...................................................................................... 
filha de ............................................................................................................................................................................................................................ HernanZ Morais da cruz .  ca'.Ma&ia Dias da Cruz"c** . .C 

1). : ,' ' : 'E 
. :. ................................................................................... "..I.,,$. .......................................................... : .......................................................... 1., 

. -. - . . . . .  . . .  ,.;o E" . :. . . . . . . . . . . . . .  ---*---i --..- -+L"---.+- . . . . .  . 7 ,' .:: . . . ,Y<?$? t..,c.,.,> ::.. ' m < n r ~ m , i n - - i , ~ - - - -  

.. . .  - .  * contraen! ?@ós o casament++&r:á . , . ~ , ~ ~ . , ~ , . ~ ~ ~  ~ i J s i : t j : . . d , . ~ ; J ) c ~ : , ~ 4 ; j + s ~ ; i . 7 i ~ - ~ ~  : ~ ~ b . . . m ~ r A . j c ~ ~  .Bgis:m?i,:p**+ ......................... : : . - i  ................. .!: +.. . ...* :M . . . . .  . . .  . .". ~, .  :. 
. . .  _> : . e . .  . . 

Foram apresentados os documentos a que se refefe'o ait.'l80, nç,.l zs4.,do códi& civil. a 
9"' 

W .  ................ ................................................ ........ . Observações -........-.-.R e.gi~....da .-c omwilw ..aaSIdaaa.bh~s$*.*.* -... ....... " I..,;.. 
...................................................................................... ........... -""".""""" i.. ; ...... ................... : .................................+*.-.............. .. -:....-..*.*..................... 

. ?  . . . ....................................................................................................... ...................... ;- ...-..e...... ............... ................................... 
I .  . . .  . . .  O referido é verdade e dou fé. . L. 

. .  , 
. c  2 , , . . .  

20 dezembro. ' .ide,&, 5 ......................................................... Cru= *'ta, .................. de. 

I .,' . ,  . 

i:' 
< ! " 

. . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ......:...... c ..i. . . . . . . . . . . * . . . .  ..<. ,J ... i'.. . . - -  . . .  , -'e , ' 



$!jSTii&4 EkEITOBAL 
TRIBUNAL SUPERIIOR ELBiiTOWL 

Certifico que, de aeordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e eom o que dispõe a 
Res.-TSE no 21,823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitora: DALYA MARIA CRUZ DE BQUZA 

Inscrição: 6915747770485 Zona: 17  Seção: 10 
Município: 87890 - PEJUÇARA UF: RS 

Data de Nascimento: 23/01/1956 Domiciiiada desde: 21/12/1995 
Filiação: MARIA DIAS DA CRUZ 

HERNANI MORAIS DA CRUZ 

Certidão emitida às 08;23 de 16/09/2008 

, - 
. les.-TSE no 21.823/2004: 

"O conceito d e  quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercicio do voto, salvo quando 
facrritativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar o s  trabalhos relativos ao pleito, a inexistência d e  
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleltoral e não remitidas, excetuadas a s  anistias iegals, e a regular prestação 
d e  contas d e  campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda d e  nacionalidade; cancelamento d e  naturalização por 

- sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
I )durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade '' administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de a~éfacão e!@it8ra! é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
ht"cp:!!wvi~w.tç:gov~br, por meio do código XQEad.6ãRIB~.ãYPQ.9Cc48 

Internet, 



REPPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

P O D E R  J U D I C I A R I O  
OFICIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

....................... COMARCA DE C&%%?rmQ~P$. 

CASAMENTO NP . .'%.025. ............. 

. . . . . . . .  CERTIFICO que, na folha . SQ9 . . . . . . .  do Livro n. B . . i6 de Registro de - 
Casamentos, foi feito hoje o assento do matrimônio de JOSÉ EDUARDO ESCOEAR NOGUEIRA . . . . . . . . .  . . . . .  

P A ~ C I A  SILVA pmio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . .  .................... e .  .,.. 
a Sra. IWia Sirl'ei da Silva de Bortoli, Juiza de' Paz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  contraido perante 

e as testemunhas ..?ls.&. .de. 'C.ive$.ra g%?k?@.?,. .~l?ln??r .@ .l%?% \ .$O .??c; .?!??%? 
de Oliveira Carpes, cnapeador e Geneci da Silva Carpes, do lar, brasileiras, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  c .&&O.s.,. .r;e'S.ide.rit'eeS .de.s .c.iwe. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - -  .-. ' k , - n a s c m  .c.= .&@[E.! w.. ., . . '  - .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  ..,........'.'......... 

. . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . .  no dia. 01. . .  .(.pr:Lme~m). do mês de . .  .n~vembm do ano de mil, 
estudante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . .  novecenxoç e .S.eCee .e .F .!1.???). profissão - .  

. . . . 
residente e domiciliado em .&~UÇW.~/.W. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Agenor Nogueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  filho de nascido' 
este Estado ,. a 24.07.50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  em domiciliado e residente em 

Eej~1.w.a/RS . . . . . . . . . . .  .e . .  De jwr. . .Escoba~. . .@qgveira. . .  ,T :T :-e.,:r.=.~-,-r: 7.-7'.: .-.-.-*-.- este Estado,. a 04.02.50 n ascidaem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  domíciliada e residente em . . . . .  .pedu~%l%? : 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Ela, nascida em . .  . ~ ~ a Z i ~ k C ? / ~ .  
vinte e quat? .(.24) no dia. 

m ç o  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . .  do mês de do ano de mil, 

. . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . .  . . . . . . .  . novecentos e . .qete~ta .e .se.? (1977 1. profissão .do ?aS. , 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  residente e domiciliada em . . .  nesta .cidade 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . ,  filha de'. .mc.! .P!???. -7. nascido 

............... em . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  este .@?.a& 2 .a .?3:O?:% dorniciliado e residente em 
nesta cidade e Elisabete da Silva Pinno 

.a' ;30;07; 53 ' ' . ' . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .-.-.-.-. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  nascida em . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
nesta ciciade . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .__bom~i~ia..d~_ejgs@g!n@ em ... -...iG-h,-r->,-..---Chhh- .--..---. 

' passando a contraente a assinar-se .]emeu .- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

I . . . . . . . . . .  Foram apresentados os documentos a que se refere o art. 180, n. I. a. ??. do I 
Código Civil. 

bens . . . . .  
Os contraentes . . . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . .  

optar . . . . . .  w i i~  pelo regime Qa connnihão 

. . . .  

30 ........ 94 .... ... ...................... ~.;'??&&, de. de 19. 

7Q.d mm-". ?,,A s , p . . ,  & ~ Q L  



M I N I S T L i R I O  D O  E X É R C I T O  

3.."" a .......... ... ," 
3 - .  A " . .  rn................. .. .......... 

(OM em quc serviu) 

cnoo DE RESERVISTA DE 1.' CATEGORIA . 

089468 . SÉRUE C .... 9 ........ cZr 

c e ~ f & o  que ...aQ:a .... =Q;!~.%Q . . . Z ~ ~ ~ S : ~ ~ ; . ~ Q ~ ~ ' ~ ; ~ U , . . .  ............ : ..................................... 
Nascido a ..ljll..~frx~..,y& .......... - ..... I .......... C~U. S....&.&& - ..... 

(Data) (Municlpio) 

filho de .... &GRTQ.P~..~IQE~~~)A .............. .........*....*.....!....,.................. . . l..: ....... . .....: ........... - .... - .......... .w..:.. 
e de .... ~ ~ . Z S Z Q 7 3 ~ ~ . . í \ 7 I ' Q i i % X ~ $  .- .................................................... ................................... 
é resen4sta.de i.5 categoria, f i w d d  relacionado wmo ..... ~Q.~C?.a&o ..,... ., ........... .. .......... 

(graduação) m::.Ql.:.T@ :..Q%-Ãlx:.$T...&'1!Ra!?UGna Reserva. . .  
quUlificaç50 militar) 

Identificação : NQ de Registro 4.Q49227.493-~?2?& 
Aitura .... &.a.T.& ..-.... ..... Cútis ,B.gt;g.~a.,. Olhos $& &... $3. d... 
Cabdos ~~a$,. :&.c. . .~Jl!ipo SailgGmeo ..!!w..EQS ............... 
sipais particdares ......... .... b ~ ~ . @ . B e ~ ? ~ @  ............... :... .......... :... .... ...... 

L .... '...." ............................................. 4- .......................................................... 
..&?ai..-..& (nsslnatura rio resewsta) .... I@@~QLWL . 

J Q ~  3ui.mg E ~ C O B J ~  :~~e~myii~ 
i - '\ ,? 

I '  

.................. ..... """""" " ".." .... " ..".....*.,... k... "". """" .o'ii.'~.o...,I. 8'23:"~:rCP.P. ..-..., 
( g õ ~ ~  S T Q ~  3 03n;h a Qa8aLL , + CJ-ag)' o5- ap odrna;~. i 

.." .... ' ........ ." ....=............ ..e............. ........ .......O% h$ , . .." ..". 
o m = n  e 

- ot; +no -{c" ...-...-..c*<, ..." 
. . 

&%" 0bIAd3s 3(L O d ~ &  3<I O ~ ( L ~ 2 I 3 ~  OI4lOO -h, :SOwa SO8;LnQ 
..,7 : 

<enBg,p ewaw tua t~WUOI3eN SEWJV- se woa o p l ~ y ~  9 wuawog) . . 



JlidSTllCA ELElTOWL 
TRIBUNAL SUPERIIOR ELEITORAL 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitor: JOSE EDUARDO EÇCOBAW NOGUEIRA 

Inscrição: 054669830400 Zona: 17 Seção: 6 
Município: 87890 - PEJUÇARA UF: R S  

Data de  Nascimento: 01/11/1971 Domiciliado desde: 10/03/1989 
Filiação: DEJANIR ESCOBAR NOGUEIRA 

AGENOR NOGUEIRA 

Certidão emitida à s  17:23 de 15/09/2008 

Res.-TSE no 21,82312004: 
"O conceito de  quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos pollticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as  anistias legais, e a regular prestação 
de contas de campanha eleitoral, quando s e  tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrencia de perda de  nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 

( i durarem seus efeitos; recusa de  cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administratlva; conscrlção; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de quitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http.://www.tse.aov.br, por meio do código JJBU.2RWH.ZKS6.BJFO 



.-.. 
RepLiblica Federativa do Brasil f ,: .,:$i i C-" ''3 c;' -:qp 

0 jj6 !& 
n I a I 

Registro CBiviI " 
&- 

Estado do Rio Grande do Sul; I 

0 60x2 M A  RIA D A R E B ~ J C O  S T E L L A  
NASCIMENTO N .........- ............. ~ficaab1 do R ~ ~ P S & E O  Civil 

V. 198 13-A 
CE~l'IFlCO que- a fie* ......-............... do '1~ro - ........................................... 

DaBtEIrnBA?.?I / '  .- 
registrado o assento de -,- ................................................................. . ......---.....-.- 

O quatro (4) agosto c ..................................... de ............................................... da mil 'novecentos s ......................... 
se ten ta  e b s  (1.973p2 23900 Eosyí ta l  Sarita Lucia,em - . - - - -  ..----.-..---..-..-.---.à=*" ......................................... ~oraf i *  em ---------------- 
C r u 5  &ta,3GS, _____.".__ -. .........-........ . ........................ ........................................... ---.......-... ....................................................... 

masculino branca o Zegftimo 
do sexo ..........................I .$e -......--.... fiIk .-.. ..-...................... ---.-------.-.--- do 

........V ..................... 
Adelio Antonio Brorida& Ykntovani e de El r i ra  JosePina Bentwini  3Iantoyc?ni,n&- 1.........1._......._..-.....-..........................................................-..................................-......*-.....-..-.........................-..---.---....-..---..- 
t u r a i s  des t e  ~ s % a d o  .- ..................................................................... *._*._......l.........-.,...*.- ." *-.....-. " ......................... -...- ................I... ..........-..........*............... 

," ..... : .......-.-... " .................................................................... .............-.....-..S. ...v..-.---------.---S...s.- ............ 

_.--.-_...- .................................................... ------:.-~f--------- I____- 

.tenda avós paternos( Hemenegildo 1:Emtwani e Oliva Bronãani ?d:antovanl .- 
-e--." .-.. - .................... .......................... -.---------- ..... 

--* .-_..- - ..v....... ............................................... ,-...-,...,......... .;.. .............................................. ............................. 
Jos6 ~ent6rbxi .  6 VeTginia Franco Ventwrrjni O -  e avós mat6rnos: ..-.......--.-.---.....-.-....- - ..................... 

Foi daialarante-- pai . ' ....--....................................-...---...........................-. 
U b e r t o  1.fioso e Banílo JosB SoaraL-!;i *- 

s serviram de testemunhas .-..----.-- ............... .. ................................--.-.-...................................................... .. 
! J _ _ . _  , 

. . .  ---- ..,,.-. &-..:-.:;:>>i& , ................................................................. .- ....-.-...................-......-. 
%. 

%. I 
h----- - - .  A ..-....--.. -..-------.-..-I----*-.--*---- :. , t 

. ,q ........ e3b~erve~aes : -..-.---.---. -: * . .  ...-......,>...........-........ ............................................... 
.................... 

v -.-..-.-_._ .....-.. ..._.-_- -..*. ... 

-.-. 1." .... "-.-- I .........--I...---.-.....................--.-- ................. >. ; O referi$@ 6 verdade e ou f&a--- 

31 agosto 73 
- d e  ....................-.--------- de 19 ............... 

Ofi~ial' $o Registro Civil 
4 

~ERVIÇO PUBLICO F E ~ E R A C  
M~NIST~RIO DAS CQMII?ICACOES 
CONERE COM O Q ~ ? I G I ~ ~ ~  

- 
Em, 

-ur 



-,v --" \ 

ç~~,+,,çO P~)BLICO F E U ! = ~ ~ L  
M\N\STER\O DAS CQMINICAG~ES 
CONFERE COM O Q R I ~ ' ~ ~  . 
Em, - &/-L{ L*- 



JUSTIIÇA ELEITOWBk 
TRIBUNAL SUPERBOR ELEIITOML 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cad,astro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

f leitor: DARLEI MAMFQVA&X 

Inscrição: 056122590442 Zona: 17 Seção: 10  
Município: 87890 - PEIUÇARA UF: RS 

Data de Nascimento: 04/08/1973 Domiciliado desde: 01/08/1989 
Filiação: ELVIRA JOSEFINA VENTURINI MANTOVANI 

ADELIO ANTONIO BRONDANI MANTOVANI 

Certidão emitida às 17:30 de 15/09/2008 

-- 
' Res.-TSE no 21.823/2004: 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a pienitude do gozo dos direitos politicos, o regular exerclclo do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não rernltldas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação 
de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 

( I durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
admlnistrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://wKw.tçe.goy.br, por meio do código HVFS.CQQB.MPH+.VSHW 

ÇER\/\ÇO poBL\Co FEDERAL 
MINISTWIO DAS C Q M ~ N I C A Ç ~  
CONFERE COM O ORIGINAL 
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JUSTIIGA ELEIITQML 
TRIBUNAL SUPLERIIQW ELEITORAL 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

- 

Eleitor: VALDBCãR VELLABtBX 

Inscrição: 056121020442 Zona: 17 Seção: 12 
Município: 87890 - PEJUÇARA UF: RS 

Data de Nascimento: 10/04/1972 Domiciliado desde: 04/08/1989 
Filiação: NADIR LUCIA VILLANI 

URBANO VILLANI 

Certidão emitida às 17:33 de 15/09/2008 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleltoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos, o regular exerclclo do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexiçtência de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justlça eleltoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação 
de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por lmprobidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de quitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
-Lttp;//www.tse.gqv.by, por meio do código FZGT,UVRT.+2T&.3MUS 
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Cerkifico que, de acordo com os assentamentos do Cad-astro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitor: EDUARDO BUZZAü'T2: 

Inscrição: 03.5749410400 Zona: 17 Seção: 12 
Município: 87890 - PEJUÇARA UF: RS 

Data de Nascimento: 24/10/1958 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: ESTHER PICINA BUZZATii 

ADELMO ANTONIO BUZZAm 

Certidão emitida às 08;26 de 16/09/2008 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da 3ustlça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitldas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação 
de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrlgação a todos Imposta ou prestaç,ão alternativa; condenação por improbidade 
admlnistrativa; conscrição; inelegibllldade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta cert idão d e  awirtacão eleitsral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http;/Lwww.tse.gov..br, por meio do código QKVB.USYM.QH_SB.RPW 

I 
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S;:-F:~\CO F>UHI.ICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS CQMIWICAC~ES 
CONFERE CijNi C ORIGINAL 



DECLARO, para os devidos fins, que o Sra. ANTONIO JANDIR 
RODRIGUES MIRANDA, RG: 5104627814, está desobrigado da 
apresentação de documentos que comprovem sua situaqáo inuitar, por ter 
ultrapassado a idade de 45 anos, conforme prevê o Art. 19 do Regulamento da 
Lei do Serviqo Militar (Lei Nr 4.375 de 17 de Agosto de 1964). 

Declaro outrossim, que náo é cabível, nesse caso, a exigência de 
qualquer documento comprobatório do Serviqo Militar. 



JUSTIISA ELEBTgliML 
TRIBUNAL. SUPERIIOW ELElTORAL 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cad,astro Eleitoral e com o que dispõe a 
, Res.-TSE no 21.82312004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na 

presente data. 

Eleitor: ABaTêblF1150 JAIMDPW. Te6DWICilklES DE MPWBNDA 

Inscrição: O54669530477 Zona: 17 Seção: 6 
Município: 87890 - PEJUÇARA UF: RS 

Data de Nascimento: 10/07/1954 Domiciliado desde: 02/05/1989 
Filiação: ANATILHA RODRIGUES DE MIRANDA 

OLIMPIO PADILHA DE MIRANDA 

Certidão emitida às 17:36 de 15/09/2008 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exerclcio do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de  
multas aplicadas, em caráter definltlvo, pela Justiça eleitoral e não rernitidas, excetuadas as  anistias legais, e a regular prestação 
de contas de  campanha eleitoral, quando s e  tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de  naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade ) administrativa; conscrição; Inelegibliidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de arsitacão eleitorali é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://__www. tse.qov. br, por meio do código YAJM.TLTE.V@E&.UDMA 

~ ~ r ; i / \ ç o  ~ O B L I C Q  FEDERA\- 
MINISTERIO DAS CQMIIICAÇ~~~ 
CONFERE COM O ORIGINAL 
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SERVIÇO ~ÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS CQMINICAÇÕES 
CONFERE COM 8 ORIGINAL 
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R E ~ I C A  FEDE84TIVd DI BK(dlS/&, 
Estado dc.Ria Grande do Sul 

E DEJRM;EKROS DEPlUtKARA 

C E R T I D Ã , ~ ,  D E  C A S A M E N T O  

CERTIFICO que, sob o numero 773, a folha 094V, do Livro B-3, 

de Registro de Casamento, verifiquei constar que no dia vinte e 

nove do mês de dezembrio tia &no d 
5 ' ,, ('? !V9 , ,: 
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conforme co~stam **-mq- &JP,:?*@~J@P''+@@ $4~ > ni/$/$i I í%$~@. ,!O 

vinte e seis de junho de mil novecentos e setenta 

(26.06.1.976), . solteh-O, agricultor, residente e. d&&ciliado em I 
Pejuçara-RS, filho de salvador Lopez e de Maria  Teresa Silva, I 
naturais deste Estado.  ia, nascida em Cmz AQa-RS, aos vinte I 
e oito de outubro de mil novecei~tos e setenta .e nove (28.10. I 
1.979), solteira, servidora pfiblica, residente e domiciliada erli I 
Pejuçara-RS, filha de Jumes de MouTa e de-.Eneide Fatima da I 
Silva de Fdoura, naturais.deste ~s iado .  A contraentepassou a 

. , 

chamar-se @ A DB ' NOURA LOPEZn. " Casat'am pelo 

Regime da Comunhão Parcial . . - -. - - de .. Bens. .., -*-  Apresentaram .- - .. os . . . - . . . . . - - 

documentos exigidos pela ârtigo 180, incisos I, I1 e IV, do 

Código Civil Brasileiro. I 
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CONFERE COM 

FEDERAL 
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ESTADO DO RIO GRrZRIDB DO SUL *..*i 

Tabeliã e Registradora M A R I A  DARONCO STELLA 
Tabeil.3 e Registradora 

Emolumentos - Nihil 



JBlSTsCJ4 ELEiiTOML 
TRIBUNAL SUPERBOIR EkEQTOMk 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cad?stro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitora: EbHAWA DE MQUM 

Inscrição: Q717429ã9434 Zona: 17 Çeção: 10 
Município: 87890 - PEJUÇARA UF: RS 

Data de Nascimento: 28/10/1979 Domiciliada desde: 26/02/1996 
Filiação: ENEIDE FATIMA DA SILVA DE MOURA 

JUARES DE MOURA 

Certidão emitida às 17:41 de 15/09/2008 

I Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de  quitação eleltoral refine a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos a o  pleito, a inexistência de  
multas apllcadas, em caráter deflnltlvo, pela Justiça eleltoral e não rernltldas, excetuadas a s  anlstlas legais, e a regular prestação 
de contas de campanha eleitoral, quando s e  tratar de  candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da inocorrência de perda de  nacionalidade; cancelamento de  naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
admlnlstrativa; conscrição; ineleglbllidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de cilwitaacão eleitosall é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
h t tp : / /w~w. t~~gov .~br ,  por meio do código OEMRI.pQMW.V~D@.XI/V 
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Cj Caiiipl$as ii~iCia~LCii;, i~sx21L~U a íIPIcsCGt&$O da jrguinii docuiozuiapái? &jaku dzscnra: 

i ,  
( Cumpridas integralmente - Processo insfruído (2' Fase)'-ENTIDADE HABILITADA . - 

1 1200 Brasíiia, Anais ta rbsponsável: 
I I .  

FANTASIA: ,&,=&o P ? j ~ L ~ i c n + h  ' SLAPE: I . . 
1 /'?h. 521 

EMGÊNCIAS SURÍDICAS: 
l 
i 

( Cumpridas integralmente. 
.%Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . - I 

Brasíiia, 'IiL / / i01200 k Analista responsável: 
J . *- 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIMS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Es~lanada dos Mifisi&rios  loco cw - 30 andar - anexo oesh - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaiDF 

Fone: (61) 33 11-6177 - Fax: (61) 3 11-66 17 

BrasBia, do de outubro de 2008. 

*o Senhor 
CARLOS EDUARDO DE MOURA 

Comunitária Pejuqara 
Rua Antônio Alves Ramos, 1894, Centro 
98270-00~ - Pej uçara - RS 

Solicitação de Documentaçáo 
i 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a *aise realizada no processo n. 53000.0084I1/08, na localidade 
* 

de Pe.hfara - RS, no qual essa Entidade requer auforiia~ão PaTa execu~ão do Serviço de 
RabiodifuSã~ Com-t&ia e considerando a documentagão já apresentada pela requerente, 
SO1icitamOS a V. Sn que sejam enviados 0s seguintes ~ocuITEXI~OS: 

. . 
. , . , T & ~  doc-entagão citada no subitem 121 ' e .  'suas alíneas da . . j 

. . . Co%+X%ihtar 01/2()04, aprovada pela Portana no 103, . . de 23/01/04,:0* seja. 0 Projeto Técnico, . . . .  , . . . 
' . ' c O * ~ d e  detaQqd.0 no Anexo deste Ofício. ... . . . .  ..,,: . .  ..! ,..,.... !. . . . .  :, . . 

a) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser 
junto ao m s t & r i o  das Comunicaçóes, requerimento dirigido ao Secretano- 

d.0 Conseko de Defesa Nacional da presidência da República, solicitando o 
assent imento prévio para instalar a estaqão de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, 
em conf~J31ida~e com a Lei 6.634, de 2 de maio de 1979 e O Decreto nP 85.064, de 26 de 

d e  1980. Paa estamos encaminhando uma cópia de modelo desta soficita~ão, 
para que Possamos ~rotocolizar o número de novo processo que será apensado ao PrOCeSSO acima indic ado. 



6"s C*,, 
'L.' 
T 

'3- 

' Fiz.: 143 '2. 
G~Elb:lca: 3; 
".-, 0 - %*5: 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

h' 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - Proc. No 5300000841 1/08 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
S E ~ ~ l r i n  n,,,,. 





MINISTERIO DA8 CQhiUI4IC.4Ç6ES 

EXMO Sr. MINISTRO DAS COMUNICAÇ~ES ~ ~ n e r ~ i n  . DF 
elou Diretor Depto. de Outorga de Serviço 53000 65522líli200847 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende. %E w~irrt~c 

OSii Z~OO8-08:SS 

REFERENTE: PROCESSO NQ. 53000.00841 1/08 

A ASSOC/AÇÃO COMUNITARIA PEJUÇARA, INSCRITA 
COM O CNPJ. N0.09.383.24210001-86, COM SEDE NA CIDADE DE PMÇARA, 

A ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, VEM AQUI REPRESENTADA PELO SEU 
' PRESIDENTE, Sr. CARLOS EDUARDO DE MOURA, ENCAMINHAR 
DOCUMENTAÇAO SOLICITADA EM CONFORMIDADE AO OF~CIO No. 
761 6/2008lRADCOMlDOS/SSCE-MC. 

ASSIM, APROVEITA PRA ENCAMINHAR DOCUMENTAÇAO, EM 
ANEXO, PARA SER INCLUIDA JUNTO AO PROCESSO, CASO NESCESSARIO. 

Pejuçara, RS, 29 de novembro de 2008. 

Presidente 
CPF. NQ. 427.484.450-1 5 

Endereço para corres~ondência 
Rua Antonio Alves Ramos, n". 1894 - Centro - Cep. 98270-000 

f ejuçara - RS - Brasil 

Rua Antonio Alves Ramos, nQ. 1894 - Centro - Cep. 98270-000 
I '  Pejuçara - RS - Brasil 

SERViI c ; J P ~ J B L ~ c : ~  FEGERAL, 
~~INISTÉRIO uns CQMINICAÇ~LS 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em, - P ~ I  ! -..""-"--.. - 



L i , ,  /(( :d 
-& - 5,uq 

M~~N~STÉMO DAS COMUNI;CA~~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga da: Serviços 

- 
USO .EXCLUSIVO DA ANATEL 

3  - IDENT~?ICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃ~ SOCIAL 

/ a l s / s / o / c / ~ / a / ~ / Á / o I  / c / o / M I u I N I T / A I R J I / A /  J P / E / J / u / Ç / A I R / A I  
CGCICNPJ 
10191.1318131./214/21110/010111-~8I6I 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I R I Á ~ D I I I o ~  / P I E / J / U ( Ç I A / R I A I  / F I M /  

LOGRADOURO I R I U I A /  / A I N I T l o l N I I l o l  / A / L I ~ / ~ I ~ I  R A M O  1111'111819141 

BAIRRO 

I B ~ A I I I R I R ~ ~ ~  I c I E I N I T I R ~ o ~  
CIDADE UF / P / E I J ~ / Ç ~ A I R I A I  / R I S /  

CEP FONE 

/ 9 / 8 / 2 / 7 / 0 / - / 0 / 0 ~ 0 ~  ( 0 1 * / * 1 5 &  / - ) 3 / 3 / 7 / 7 ) - ) 1 1 3 I 4 k  1 
5  - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSORE SISTEMA IRRADIANTE 

BARRO CIDADE UF 

LOGRADOURO 

I R I u I A I  I A I N I T I o I N I  I lol I ~ l ~ i ~ t ~ i s l  I R I A I M I o I s I  I N I  O I1 / 8 1 9 1 4 l /  

BAIRRO CIDADE UF 

I ~ I E I N I T I R I o I  1 I P I E I J P I ~ I A I R I ~ I  / R I S I  
6fF' 

MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇAO 

[ ~ / ~ / 5 1 0 1 2 / 5 / - 1  / - I - I - 1 - 1 2 1 5 1 .  / o 1 0 1  Wfttts I I O l 6 / ~ l - 1 0 / 3 / - 1 0 / 5 1 2 / 8 l  



8 - m m N M T 0 m  
- FAl3RiCANTE DA ANTENA MODELO 

I A I u / A ~  / I c I o I R I R I E I A I  1 - / T / E ~ .  I E I T I R I o I N I I I x J  [ P / T / / / O ~ ~ ~ B ~ - I - ~ - /  

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALXTUDE DO LOCAL 

1 2 18.10 O ml I~IO~.IOIOY I4l6lll.lsl01rnl 

FABRICANTE MODELO 

I K I M / P ~  I c I A I B I o I s I  I E I s I P I E I c I I I A J I I s I  / L I T I D I A  I I I~I~ICltlll31-1 

COMPRiMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (h) PERDAS NA LINHA (PL) 

/313/.b _/m 10141 .I5 d~ / 0 / 1 1 .  14l8101~~ 

m 
Perdas na linha (PL)=&&.L Eficiência da linha @F) = 10 10 

10 - POTÊNCIA E ~ T I V A  IRR~~DIADA (ERP) 
ERP (dBlc)=lO log @%. Q;ht Gvt . q ) = 3.0 log ( 0,025 x 1,O x 1,O x 0,71) = - 17,5O dBk / 

- L' = Potência do transmissor, em 1W. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho ria antena, no plano vertical, em vem 
q = Eficiência ria linha de tremsimissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO L M T E  DA ~ E A  DE SERVIÇO 

E(dBp)=107+ERP(dBIc)-2Ologd(lan) // 

r ERP(dBk) I1 potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao &mike da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + - (17,50) - 20 log 1,O = 89,50 dBp 1 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS IBXQRMAÇÕES DE IXiXmSSE 

t I 

13 -DADOS DO IENGENIBEWO PRO9ETHSTA 
NOME COMPLETO I A / L / E I x I A I N I D / R / E I  I A I L / E \ G / R I E I T / T / I J  /D/E/ ~ o ~ L I I I v I E I I I R / A / - / - I - /  
REG.CREA ENDEREÇO 
/9/5/0(3 - -  ~ A / v . ( G I E / N / E J R ( A ( L ~  / c ~ A J M / A I R / A /  I N o I ~ / ~ ] ~ ~ - / - / - I - I - I  

BAIRRO 

~ I E I N I T I R I o I - I - 1 - 1 - 1 - 1  I - I - I 
CIDADE 

CEP TELEFONE FAX 
--T I R I S I  

[9/811101215171810l l 0 1 5 / 5 1 - 1 9 1 1 1 7 ~ 1 l - ~ 9 ~ 5 ~ 4 1 7 1  1 1 I I I I 1 I I I I I 
E-MAIL 

- - - - - - - - - - - -  
LOCAL DATA 

IcIRIuIZI / A I L I T I A I  I R I / I s I  I I I I I I I I I 1 12P 1/I1/11/12l0101~1 
ASSINATURA 

I I 



e REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

AjVATEf 
Certificado de Homologação 

(Intransferlvel) ' 
No 0680-03,-0528. 

Validade: Indeterminada , 

Emissão: 1310612003 

Fabricante: 
AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETR~NICOS LTDA. 

, PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO . 
37540-000 -SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

Este documento homologa. nos termos do Regulamenlo para ~ert/ficação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
.aprovado pela Resolução Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no NCC;9??/03 , emilido pelo 
OCD -Associação NCC Certificações do Brasil. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida 
somente para o. produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do 

1. 'serviço ou aplicação a que se destina. 

Transmissor de Radlodifusãô Comunitária - Categoria li 

ServiçolAplicação: 
Serviço de Radiodifusao Comunitária 

: '$,,,'? _> .  ' 8  . . . . . .  11 Caracteristicas técnicas b8sicas: ' 1 ..‘.- 

. . 
Potência de saída redutivel até 8 W. . . 

Quando'db seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados k($@%ncia(s) e freqhência(s) autorizadas pelo 6rgáo técnico 
competente da Agencia Nacional de Telecomunicaçòes - Anatel. . .  :. . ." . ' 

,,i.g..;,: ,;: . 
Observaç6es: ;$ 

. . ,..8;3;:;:;l,,,,:;,,, . .;..:i ,:I,:,, . ..,.... *. . 
,$L:v.+. .',?s:::;;.: ..I....l. :: ...... 

I .... :.,:.:R - . . . , !. - 
, ;P.' . .. ..> .<i,;.G.l:, ,.. r.; !? .> 

Co"çtilui obrigação do fabricante do produto no ~ r a ~ i ~ ~ ~ ~ $ $ ! $ ~ ~ ~ ~ , ( ~ á  idehtificação do produto homologado, nas termos do ari. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel no 242, em'vto~aç$;aI::unidades comercializadas, antes de sua efetiva dislribuição ao 
mercado, assim como observar e manter as caracterlsticas 't'6cnicas que fundamentaram a certificação original. 

,>$?;$q@;t 
1 )  ~ç informações.conçtantes.deste ce3iMbdo de,i~6mologação podem ser confirmbdaç no SGCH - Slstema de Gestão de 

Certifica950 6 ~ o r n o l o ~ a ~ ã ~ ,  diçPo$$,':$l n o  porta(+d? Anatel. (www.anatel.gov.br). : 
.'.ili ,i.,D ,., ,.. .< ?$#.f$&.:; ,;,.:p.' i,;j;i;.$$' 

:zq$,;$;;;$.$?- c77. ,;c.,- 
...... 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerenb Geral de Certificapão e 

Engenharia do Espectro 



ANTENA PUNO TERRA P RADcoM 
I 

Laudo Técn 



LAUDO TÉCMICO ' 
i INDICADA PARA M D M M  z 

'>- -"% /h,.:/ 30 3 
\L)Wbik% 

%a$ 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 4 : í  Ght = 1,O 

lt!d 

3 

-- 

Diagrama de iriadiaçgo da antena Mod:PTlOdB (TELETRONIX) 

Eng:Rogerio Correu 

- 



&39 c 
& O% 
, A,.: 13 l .! 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdB(TELETRONIX) 

Plano: VERTI1CAL; Esc. 1:í Gvt = I ,O 
1 O0 

CAFWCTER~T~CAS T]ECNICBS: 
- Fabricante: Auad Conea (Teletconbc), 
- Modêlo: PTI OdB (Teletmnix), - Típít: Antena Plano Terra de -I14 de onda, 
- Poladzação: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: ajust. de 87 a 108 MHZ 
- Perda p o ~  retorno: >I 8 dBrS 
- Ganho: O dBd 

I 

SEFIVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS CQ[\IIINICAÇÓES 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Folha 1 de 02 
Resp,Téc: 
Eng:Rogerio C O K ~ U  

OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 10 melros de  

distãncia e m  todas as direções. 



ALEXANDRE ALEGRETTI DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, 
SOLTEIRO, COM REGISTRO NO cREA/RS NO . 95.032, COM 
RESIDENCIA E DOMICÍLIO NA AV. GENERAL CAMARA, 274, 
CEP. 98.102.578, BAIRRO CENTRO, CIDADE DE CRUZ ALTA, 
RS, DEC- QUE: 
1) A COTA DO TEFGSNO, NO LOCAL DE I N S T ~ Ç Ã O  DO 
SISTEMA IRRAI~I~TE DA ASSOC L T ~ I A  PEJCTÇARA, 
ATENDE AS CONDIÇÓES EXIGIDAS NO ITEM 18.2.7.1 DA NORMA 
COMPLEMENT~ 01/2004. 

--, --...-<.. ---- - - ^ - 

r' .- 
I a  

Pejuçara, RS, 23 de novembro de 2008. 



2'uLE X E G m T T I  DE O L I ~ H g k - 8 ,  BMSSLEIRO, 
SOLTEIRO, COM REGISTRO NO CREA/RS N O .  95.032, COM 
RESIDENCIA E DOMICÍLPO NA AV. GENEIRBZ C I 274, 
CEP, 98.102.578, mImQ-8 CENTRO, C%D=E DE CRUZ ALTA, 
RS, DEC- (ZUE :: 

P e j u ç a r a ,  RS, 29 de novedro cls 2008. 



ALE RE ALEGRETTI DE OLITTEIRhl, BRASILEIRO, 
SOLTEIROf COM REGISTRO NO CREA/RS No. 95.032, COM 
RESIDENCIA E DOMICÍLIO NA AV. GENERAL CAMARA, 274, 
CEP. 98.102.578, BAIRRO CENTRO, CIDADE DE CRUZ ALTA, 
RS, DECLARA QU3E: 

i) A INSTALAÇÃO PROPOSTA PELA ASSOCIA~ÃO C O ~ I T Á R I A  
qEJUÇARA, ATENDE TODAS AS EXIGENCIAS DAS NORMAS 
+ÉCNICAS EM VIGOR APLIVAVEIS A MESMA, E QUE O CONTORNO 
DE 91- DA EMISSORA, NÃO FICA SITUADO A MAIS DE -w 
(01) QUIE~METI~J DE DISTÃZ~CIA DA ANTENA TRANSMISSORA EM 
N E N H U M A ~ ~ R E ~ Ã O ,  C O M F O ~  DISPOSTO NO SUBITEM 12.1, 
ALÍMEA "G,, DA NO C O ~ ~ ~ W ~  (liâ/2004, 

Pejupara, RS, 29 de novembro de 2008. 



CARLOS EDUARDO DE MOURA, na qualidade de representante 
legal da ASSOCIAÇÃO COMUMTARIA PEJUÇARA, declara para os devidos fins 
que: 

+ O endereço completo da sede da entidade é: 
Rua Antonio Alves Ramos, ng. 1894 - Centro - Cep. 98270-000 

Pejuçara - RS - Brasil 

Pejuçara, RS, 29 de novembro de 2008. 
,,d,-'. 

Presidente 
CPF. NQ. 427.484.450-1 5 

Rua Antonio Alves Ramos, no. 1 894 - Centro - Cep. 98270-000 
Pejuçara - RS - Brasil 



C". ' 

CARLOS EDUARDO DE MOURA, na qualidade de representante 
legal da ASSOCMÇÁO COMUNITARM PEJUÇARA, declara para os devidos fins 
que: 

1) Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade 
( a ser atendida pela estação ou, se a localidade for menor ou igual a 

I ) 3,s km, na área urbana da localidade; 

Pejuçara, RS, 29 de novembro de 2008. 

c /" 
CARLOS EDUARDO DE MOURA 

Presidente 
CPF. NK 427.484.450-1 5 

P 

Rua Antonio Alves Ramos, n" 1894 - Centro - Cep. 98270-000 
Pejuçara - RS - Brasil 



CARLOS EDUARDO DE MOURA, na qualidade de representante 
i legal da ASSOC/AÇÃO C O M U N I T ~ ~ M  PEJUÇARA, declara para os devidos fins 

que: 

1) 0 local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .I da Norma 
Complementar n% 112004. /"- 

Pejuçara, RS, 29 de novembro de 2008. / 

-. . . 

CARLOS EDUARDO DE MOURA 
Presidente 

CPF. NK 427.484.450-1 5 

Rua Antonio Alves Ramos, nR 1894 - Centro - Cep. 98270-000 
~ e j u ~ a r a -  RS - Brasil 



CARLOS EDUARDO DE MOURA, na qualidade de representante 
legal da ASSOCIAÇÃQ COMUNITÁRIA PEJUÇARA, declara para os devidos fins 
que: 

f I 

1) As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, 
são: 

28% 25'26" de Latitude e 53" 39' 23" de Longitude; 
2) 0 endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 
Rua Antonio Alves Ramos, no. 1894 - Centro -, cidade de Pejuçara IRS 

/' 
Pejuçara, RS, 29 de novembro de 2008. J 

DE MOURA u 
Presidente 

CPF. N% 427.484.450-1 5 

Rua Antonio Alves Ramos, n% 1894 - Centro - Cep. 98270-000 
Pejuçara - RS - Brasil 





Objetivo: OBTEAIÇAO DO ASSENTIMENTO PRÉv~O PARA EXECU~ÁO DO 
SER VIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUMTARM 

Senhor Secretário-EXecutívo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência 
da RepUb/íca: 

A ~ s s o c i ~ ç Ã o  COMUNITÁRIA PEJUÇARA, Inscrita no CNPJ 
sob o nQ 09.383.24210001-86, com sede na Rua Antonio Alves Ramos, n% 1894 - 
Centro, na cidade de Pejuçara, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98-270-000 
telefone O)(>(-55-3377-1 348, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de 
\Vossa Senhoria, em conformidade com a Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979, a Lei 
10.610, de 22 de janeiro de 2002, o Decreto nQ 85.064, de 26 de agosto de 1980 e 
nos termos de que trata o item I 1  da Norma Complementar nQ 112004, solicitar o 
assentimento prévio para instalar estação de Radiodifusão Comunitária, com centro 
localizado na Rua Antonio Alves Ramos, no. 1894 - Centro, na cidade de Pejuçara, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98-270-000. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se 
destina a obtenção do assentimento prévio por tratar-se de local situado em faixa 
de fronteira, vez que a mesma é imprescindível para que a autorização junto ao 
Ministério seja outorgada e ainda, afirmo ter conhecimento de que apenas o 
assentimento prévio, caso seja concedido, declaro não gera qualquer direito 
referente a autorização para a execução do serviço pretendido. 

Pejuçara RS, 29 de 

-. ... . 

Carlos Eduardo de Moura 
Presidente 

CPF: 427.484.450-1 5 

Representante da Entidade: Carlos Eduardo de Moura (Cargo de Presidente) 
Endereço para Correspondência: 
Rua Antonio Alves Ramos, no. 1894 - Centro 
Fone: Oxx-55-3377-1348 - 
Pejuçara - Estado do Rio Grande do Sul - Brasil 

Rua Antonio Alves Ramos, n? 18994 - Centro - Cep. 98270-000 
Pejuçara - RS - Brasil 





banco Postal 

itax Pagacezlito de l'+tulo de C ~ h I ' a ~ l b  ~ f !  

: €4JU2003-AL CKB RLifi 
'lwkiiipal: 64Y2UglU Id , i rx . ' :  iUUO1 
I tro Biit : 286348 caixa : 8t089612 
Data : UJ/1212Ufl8 . Hora : 1€:5( 
(Hoyijrio de B ~ a s i l i a )  

Valor Calcnlado : . . .  . 
au, uu 
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CONFEAMCREA-RS Registro de Contrato de Acervo Tfcnico sob foriirn de ART Nr.: 4630720 ,y b,$' Anotação de Respoiisabilidn~le Tfcnicn -Lei Federal 6496177 
CbMn?w rdwillec Engrnhp8, 

-47 -. sQ 
atunmua i h>wunili m c : " & Z " " ~ ~ ~ ~ $ : ~ ~ w  CO~SCIIIII Rcgional de Engenliíiriu, Arquitctur~i e Agronomia do RS h e b  Bol 

Agencia ICddieo do Cedente 0445/050105-4 Nosso Número: 900000000004630720-1 Recibo do Sacado 

Tipo:OBRA/SERVIÇO Pnrticipnçilo Tfcnicn: INDIVIDUAL Cnrt.Víncu10: ART Vínculo: 
Convênio: NÃO É CONVÊNIO Motivo:NORMAL Cnrt.Víncnlo: ART Vínculo: 
Cnrncterfsticn: OBRAISERVICO EXCETO EDIFICACÃO 
Cotitratndo 
Nr.Cnrteirn: RS095032 Profíssíonof: ALEXANDRE ALEGRE'íTi DE OLIVEIRA 
Nr. RNP: 2200733526 Titulo: * Engenheiro Civil * Engenheiro Eletricista 
Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: O 

Contrnhnte 
Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PEJUÇARA Telefone: 
Endereço: RUA ANTONIO ALVES RAMOS 1894 CPFICNPJ: 09.383.242/0001-42 
Cidade: PEJUCARA Bnirro: CENTRO CEP: 98270000 UF: RS 

Identificnçlo da ObrnlServiço r 
Propriethrio: ASSOCIAÇÃO COMUNIT,~RIA PEJUÇARA Telefone: - 
Endereço: RUA ANTONIO ALVES RAMOS 1894 CPWNPJ:  09.383.242/0001-42 
Cidnde: PEJUCARA Bnirro: CENTRO CEP: 98270000 UF:RS 
Finnlidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão: 0,00 Vlr Contrnto: 0,00 Honorhrios: 1.000,OO 
Dnta Início: 03/12/2008 Prev.Firn: 05/12/2008 Ent.Clnsse: 91 I Vencimento: 01/01/09 Vnlor ART: 30,OO 
Ite ~ t iv i$ í~de  Tbcnicn Dcscriqfio dn ObríilServiço Quuntidudc Unid. 

1 Projeto Estaçòo de Emissora de Rádio 1,OO UN 

2 Observações 

a 3 Observações 

Autenticação Mecfinica 

POTÊNCIA DO TRANSMISSOR 

RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 



I 
i- 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 
& 

1dentificaçã0 do P ~ O C ~ S S O  

Nomero: 53000.00841 1/08 LocalidadeIUF: PejucaralRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PEJUÇARA 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 

f COORDENADAS 'I f DISTANCIA 1 

Latitude: 28S2526 2882524 

Longitude 53W3923 53W3921 

Distância A:B 0.08 
( IBGE ) 

C L J 

1 3. II?elação d e  concorrentes (d <= 4000 m) I 

il 

2. 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d e 4000 m) 

Endereço da Antena Proposta 

~ n / C n i ã o  com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

Processo 

6. Aestaçáo situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Sim 
I 

Rua Antonio A lves  Ramos, 1894 

1 7. 1 ~ e r l a r a ~ ã o  do representante legal da entidade relativa ao item 6.7. IX da Norma 02/98. Sim i /  I 

Sim 1 

2.1. 

8. Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I Não 

Entregou documentação ternpestivarnente? 

Endereço do Studio 

urbana da localidade é <= 3,s km? Sim 

Rua Antonio Alves Ramos, 1894 
L 

( 10, (Endereço da Sede Administrativa da Emissora I I 

ua Antonio Alves Ramos, 1894 
, I I I 11 / ~ ç t e  endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Indetenninado I 

] 12. Iconclusão da Análise I I 
A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 112004. 
Processo tecnicamente instruido em primeira fase. 

/***TEM CONCORRENTE ******* ESTA EM FAIXA DE FRONTEIRA**** 137 km da fornteira com Argentina I 

c 1:. !-I\ # ,  

v-1- r 7  \ 
U,n /;ko PI:IRL,C,~:II ;-cD~=hP\t 
M~NISTERIO 134s CQI~J\~~~IVAÇQES 
CONFERE COM O oF?IGIO\~AL . 



r 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

Número: 53000.00841 1/08 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PEJUÇARA M~A!!SS'ÉRIO DAS C Q M I ~ ] I C A ~ ~ E S  
CONFERE CONl(3 OKIGII\IAL 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 
~ m ,  -oe1 -4 -~ !  
- 

Processo - 
I 1 . IEntregou documentação tempestivamente? 

2. 

3. 

Sim I Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

4' Sim 

07/08/98? 

Apresentou planta de amamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde devera estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(nO 

- 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

Sim 

6. 

7. 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I Sim I 
8. 

diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.11 (no V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do Órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaraçáo da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contomo de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

I I 

-- - 

( 13. 1 O transmissor está certificado? 

Sim 

10, 

1 1 . 
12. 

I Sim 

I, a. Ganho Maxlmo: O b. Fabricante: AUAD CORREA c. Modelo: PT OdB 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena := 0,O dBu? 

Altura da antena em relação ao solo e= 30m? 

sim 

a. Fabricante: AUAO CORREA 
EQUIPAMENTOS E L E  LIDA I b' 

SP 5025 

1 1 6. I~onclusáo da Análise I 

Altura: 28 

14. 

5- 

*** A entidade mudou de coordenadas e endereço no projeto tecnico. As mudanças foram minimas considerando que 
ficou na mesma quadra, mesmo bairro da mesma localidade" r 

Sim 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

I I 

c. Categoria: 2H 

I~rocesso tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto I 

Sim 

d. Certificado: 0680030528 

Intensidade de campo no limite da área de serviço e= 91 dBu? 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna piiblico a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

Não 



> .  

4 . 

MNTSCYÉRTO ?AS COMUNICAÇOXS 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE S E R ~ ~ O S  DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio 2' . 768 6 IOWSSR/DOUL -MC. de / d!D ,O8 

P ?  / -~rocess&n" !%3000. OOB*I~A 108 . . Localidade: 6L-5 
- ( .  

~ntidaùe: AmC . Y ? ?  

M u n i c a  entidade no localibairro !ou com concomentes: arquivado, u e m  análise, =em exigincia, ias, ' . 

.,! 
( Cumpridas integralmente - Processo insfnúdo (1" Fase) . 

. . . . 
. .  . , 

, . A Cj CaiiiPIjdicj y ~ ~ J a j ~ < ~ i - y ,  pr;n;i~;ndo a q [ ~ s e ~ i a ~ à c ,  ~ ~ : g u h [ ~  J O C ~ W i a c j ã O  abaLuo dacri.ta: , . 
(,.,Cumpridas intekalmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENTXDADE HABILITADA . . . 

#' . . . . .  - .  . 
,' 1.. / . . . . 

i i Obserypções : i .  . . . .  . .. . .  . 
.. . , s 'q,tr&,&Q L,*, .Se&-,& : pu3 c: . . . . , '; 

.. . . . 
9 . - "I-C~C~R~. C ' \ o \ L ~  r 

. -. . . 
1 . 

~- ... - . .. .. . . . . . . . , 
. . .  

. . FANTASIA: 
PTf-: Fh .54 

EXIGÊNCIAS JURCDICAS: 

x ~ u m ~ r i d a s  integralmente. 
Cumpiidas parcialmente, restando a apresentação da  seguinte documentação: . . 

% .  

, . - L"aq.. 
. , 

; S ~ D E :  AR, h- wt. ./cL~~;LP ( [ I .  2 9 5 )  . ..: . ,.. 
. . .  .. 

; Kl9.47. ' 

. .  , 
, .. 

' '  p 7 i i k & C t w q  Anaiis ta responsável: 

CONFERE CENI O-ORIGINAL 



Presidência da República 
Gabinete de Segurança Institucional 

Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais 
Palácio do Planalto - 4" Andar - 70 150-900 

(61) 341 1-205612329 - assentimento@planalto.gov.br 

Ofício n%&g- GSIPRISAEI-AP 
Brasília-DF, do de fevereiro de 2009. 

A Senhora 
ZLDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 7"dar 
70044-900 - BrasíliaíDF 

Assunto: Restituição de processo. Ato de Assentimento Prévio concedido. 
Associação Comunitária Pejuçara. Executar serviço de radiodifusão Comunitária. 
Município de PejuçaraRS. 

Senhora Secretária, 

Incumbiu-me o Sr Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional 
de informar a Vossa Senhoria que foi concedido ato de Assentimento Prévio (publicado 
no DOU de 5 de fevereiro de 2009, seqão 1) à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
PEJUÇARA, para executar serviço de radiodifusão comunitária, no Município de 
Pejuçara, na faixa de fronteira do Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com a 
instrução do Processo MC no 53000.0561 1212008-47. 

'I 

I, . Restituo o processo em questão, para o prosseguimento dos trâmites 
legais. 

~ e c r e t á r i  de Acompanhamento e Estudos Institucionais do 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 

SEDVIÇD PÚELICO FEOERAL 
MlNISTÉRIO DAS C ~ M I ~ I C A Ç ~ E S  
CONFERE COM Q ORIGINAL 



AS C 0  C A Ç ~ E S  
SECRETARI DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODLFUSÃO C O M U N I T ~ A  ' 

REEERÊNcIA: Processo n" 53000.008411/08, 

protocolizado em 03 de março de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Pejuçara, 

Município de Pejuçara, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

1. A Associação Comunitária Pejuçara, inscrita no CNPJ sob o número 09.383.24210001- 

86, no Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Rua Antônio Alves Ramos, 1894, Centro, 

município de Pejuçara, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 

requerimento datado de 25 de fevereiro de 2008, subscrito por representante legal, no qual 

demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007, 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema 

irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

NF - Relat6rio Final -Processo no 53000.00841 1/08, Local: Pejuçara, UF: RS L, EFV1 Ç 3  P(J (20 SJ ;J ERA$'ágina 1 de 
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e atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, 

em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03.03.1998 e 

Norma Complementar no 0112004. 

I 
5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petiqão que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Antonio Alves Ramos no 1894, no município de Pejuçara, Estado do Rio Grande do Sul, de 

coordenadas geográficas em 28" 25' 26"s de latitude e 53" 39' 23" W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 68, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de antilise e conclusão por este Departamento, que 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise 

Técnica às fls. 145 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: comprovação de necessária alteração estatutária, requerimento solicitando 

assentimento prévio, prova de nacionalidade de todos os dirigentes e prova de que os dirigentes 

estão em dia com as obrigações referentes ao Serviço Militar a com a Justiça Eleitoral, tendo 

sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 

12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 122 a 141). 

ci;l:,; L..'. ... .:/icn 
~ i - j ~ ; i : < ) ~  I;E&ERA~ 

M~lqi$'rí?r, $1  L !.Jr\,:! - t C-. c(l/~lj+ji~.4$f~~$&p'"a2d NF - Relat6fio Final - Processo no 53000.00841 1/08, Local: Pejuçafa, UF: RS 
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "FormuIário de Informações Técnicas" - 

fis 126, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o Roteiro de Analise de Instalação da 

Estação de RadCom, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

145. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema írradiante e características elétricas. 

I 09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 141, dos autos, conesponde ao que se segue: 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 

9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas e em 

conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às 

finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

Q comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

Q manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encarninhados pela 

comunidade; 

I 

III 

Q Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos 

com intuito de confirmar alguns dados informad~q~~:;,,;~,;,,~ p i ) ~ ~ ! r _ : q ~  I:E;SERAL 
I! l i iNiÇ'T~8lO 04s C(;)IIA!NICAÇOES 
CONFERE C',:::$!i O QRI(-;IN,L+L 

10. O Departamento de Outorga de Serviqos, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
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compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas 4 ) r e  a F  

entidade: 

nome: 

Associação Comunitária Pejuçara; 

o quadro diretivo: 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Antonio Alves Ramos n O 1894, município de Pejuçara, Estado do Rio Grande do 

Sul. 

Rosane de Fátima Jacques da Rocha 

Maurício Marchesan 

coordenadas geográficas 

28" 25' 26"s de latitude e 53" 39' 23" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 144, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" -a126 e que se referem à localização da estação. 

2" Secretária 

Tesoureiro 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

1 Dalva Cruz de Souza 2" Tesoureiro 

Brasília, A 8 de fevereiro de 2009. 

NF - Relatório Final -Processo no 53000.00841 1/08, Local: Pejuçara, UF: RS 



De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Brasília, de fevereiro de 2009. 

&,y&g&)r ad:c"~il.2~5 Coir;i~;ii& 

De acordo. 
C ~ ~ , ~ / ~ ~ E Q ! ~ E C ~ $ C E  

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Braslia, de fevereiro de 2009. P 
IRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 047/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de fevereiro de 2009. 

--- - - - - 

Secretário de Serviços d960municação ~ l e t q k c a  
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO 
SERWGO DE RDIODP 

Brasília, 18 de fevereiro de 2009. 

MUNIC~PIO: Pejuçara 
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UF: RS 

SELECIONADA: Associação Comunitária Pejuçara 
No DO PROCESSO: 53000.008411/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 



ADVOCACIA-GERAL, DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PROCESSO N% 53000.008411/08 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. A 
documentação apresentada obedece aos padrões 
legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Veio a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub exa~nen", por 
despacho da Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do Departamento 
de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo administrativo opinou 
consubstanciando-se no Relatório nQ047/2009BiW)COM/DOS/SSCE/MC @'S. 148 a 152), após 
atestar a devida instrução dos autos pelo encaminhamento a esta consultoria da Associação 
Comunitária Pejuçara, localizada no município de Pejuçara, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar $73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu 
Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia- 
Geral da União. 

DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMA TIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Servipo de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de acordo 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
e g,3.;Je+ r?'. - - 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

com o indicado no item 5 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema irradiante de 
sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a prestação do 
serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nQ2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nQ 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto ne2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ2/98, 
aprovada pela Portaria n"91, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

-: A Associação Comunitária Pejuçara, foi a única a demonstrar interesse na 
prestação do serviço naquele município, conforme as informações prestadas no 
item 3 da introdução (fl. 148) 

r. os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto 
Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do item 9 
do Relatório; 

,I as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes 
autos, estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma 11-2/98, a teor dos itens 4 a 9 do Relatório. 

5. "Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art.óe, parágrafo único, da 
Lei nQ9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato correspondente 
à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

- E ... r,:> 1 x$j;F; 



C> 

ADVOCACIA-GERAL DA UNlLkO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

O Congresso Nacional, nos termos do $35 do art.223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

I A superior consideração. 1 

Em, cs de #dw de 2009. 

e Comunitária 

De Acordo. A consideradio do Senhor cohsuitor Jurídico. 

Em, d L  d e k L  de2009. 

MARTA DA 
Coordenadora-Geral 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo acompanhado do respectivo ato ao 
gabinete do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para as providências de sua alçada. 

MARCELO BECHARA DE S. H O B m  
Consulto -Jurídico 

- ,. c, c: 1 {q:)~.: 
,..I .< , 



E m o .  Sr. Ministro das Comunicações: 

Pejuçara, RS, 23 de novembro de 2009. t?' ,. &-; 

A Associagão Comunitária Pejtyara, 
com sede a Rua Antonio Alves Ramos, 1894, Cidade de Pejttgara RS, vem 
respeitosamente a presença de V. Exa., solicitar, autorizagão para 
fitncionamento da Rádio Comunitária, tendo em vista que o projeto técnico 
já foi aprovado pelo Ministério das Comtmicações (processo no. 
53000.00841 1/08). 

Atenciosamente, 

"_."-'..."..---- ...,..- 

Presidente 

AO:: 
M][N~STENO DAS C O W I B ~ ] I : ~ A C ~ ~ ~ ~  
CO~J~I[SI-),&O T É C ~ J I I ~ A  DE UDIBDIIPUSÃQ @ o I $ / J [ ~ ~ ~ ~ ~  

S E ~ V J Ç O  PUBLICO FEDERAL 
HINISTÉRIO DAS CQMINICAÇ~JES 
CONFERE COM O QRIGINAL 

~ m . - e t ~ . " !  r-1- ( I ---I- 4 ,  
* 



Ir dnrn o cuiiri'iido. I Ir pura n iiaveeec3o 

Acompanhe seik ProcessoB[Pociimento (CPROD - Controle de Processos e 
Documentos) 

- - - - - - -- 
Niitiicro Processo: -/ (I 

Localização cle Processos/Documentos de Elitidade 

Niimcru Processo: 53000.056112/2005 

Nonic da Entídi~de: 
ASSOCIACAO COMüNíTARIA PEJUCARA 
CARLOS EDUARüO DE MOURA 

llQaiiin Princi~~al/ Moim do Site / Falo coiiosco / Peqitisa 
Mnist&rio das Comunicações -Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", CEP 70041-900 - Brnsilia -DF 
by R~or\'ordprcss 

%. -thviÇo - .- PUBLICO FEDERAL 
página 1 de Anotações Não Arquivadas M'NISTeRlo DAS CQMI@ICAÇ&s 

CONFERE COM O QRIGINAL 
~ m ,  04 1-4 .( 1 //o L- 



c Rubrica 

O MNISTRO DE ESTADO DA$ @OMUNI[CA~~IES, no uso de suas atribuiçóes, 
considerando o disposto no inciso I1 do art.9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n"2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei $9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n"53000.008411/08, resolve: 

1 Art. 1" Outorgar autorização à Associiaçfo &lomu~nii&ániia Pejiiiçara, com sede na Rua 
Antônio Alves Ramos, nQ1894, Centro, no Município de Pejuçara, Estado do Rio Grande do Sul, para 

. executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis 
subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 28"2SY26"S e longitude em 53"39'23"W, utilizando a 
freqüência de 105,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 53Qdo art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciat a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

, , Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de ~s t adovas  ~omunicaçóes 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

ESPLANADA DOS MINISTCRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASILIA-DF 

TEL:: 337 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n.' 53000.008411/08 

i Tendo em vista a publicação da Portaria n." 946, de 14 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União de 04 de novembro do corrente ano, e consoante o disposto no 5 3" 

r do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
I 

do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

Brasilia, de novembro de 201 0. 

C a O S  ALBERTO FREI, k@dE 

ATOS ICGLO 

Diretor do Departamento de Outorga de Se&ços de Comunicação Eletrônica 



MIMESTÉRIO DAS COMUNTCAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF . . 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 -- @i! - - 2. e 

I 

I.. -1 

1 

Oficio n" 7 6 120 1 OIGM-MC 1 ' 1  

Brasilia, 1 8 de novembro de 20 10. 
x- - 3 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais . 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasilia-DF 

I Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



MC 00846 2010 L@ &k? ! r e g a  $c+)q w c  * 

- 53650.0021 6011 997 

Atenciosamente, 

, &@ ' c --.- 

P mo LEITE -=To 
Coordenador-Geral Substituto 



STÉIUO DAS CO CAÇÕES .L 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPART-NTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNLTARLA 

* REFERÊNCLA: Processo nQ 53000.00841 1-08. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Pejuçara, na localidade 

de Pejuçara, Estado do Rio C+ra..de do Sul. 

* CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instnitória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviqo de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, 3 de )'l?Wd de 201 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideragão do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



1 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA nQ 0308/2011/RZL/CON]UR-MC/AGU 
Processo nQ 53000.008411/2008-75 (cópia 1) 
Interessado: ASSOCIACAO COMUNITARIA PEJUÇARA 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER/AGU/CONJUR-MC/AGM/NQ 1091 - 1.08/2009 

desta Consultoria Jurídica as fls. 154 a 156, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d, Secretaria para as 

providências necessárias. 

COTA-RZL -030812011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE Eb O MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministerios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321 -7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio n" 2 8 120 1 1 IGM-MC 
~ r a s í l i a , ~ ~ ~  de agosto de 201 1. 

Ao Senhor r Y 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar rn - 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

1 
Atendendo à orientação dessa S u b c h e f i a  e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro de 

2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os  seguintes processos: 
I 

1 1  MC 00457 201 1 
- 53000.03794712007 

MC 00458 20 1 1 
- 53000.00177512003 VOL. I e I1 

I MC 00461 201 1 
- 53000.03023012005 

Atenciosamente, 

PEDRO DE ALC&TARA DUTRA 
Coordenador-Geral 
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